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PORTARIA Nº 062/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora LILIANE 

BEZERRA DE SOUSA, Técnico Ministerial Especializado – 
Técnico em Informática, matrícula nº 19398, no Departamento de 
Modernização e Tecnologia da Informação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de janeiro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 071/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DIVINO HUMBERTO DE 
SOUZA LIMA, matrícula n° 126614, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, para auxiliar a Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
da Bacia do Alto e Médio Tocantins e a Força-Tarefa Ambiental, no 
período de 25 de janeiro de 2021 a 06 de fevereiro de 2021.

Art 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de janeiro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 072/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça THAÍS CAIRO 

SOUZA LOPES para atuar perante o Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, na sessão virtual ordinária de julgamento da 
2ª Câmara Cível, em 27 de janeiro de 2021 (quarta-feira).

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de janeiro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 076/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 2017 e 
Mem/DGPFP/ N.º 231/2020, sob protocolo n° 07010377111202174;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR as servidoras VALDINÁ BORGES 

CARVALHO MACIEL, matrícula nº 6998968, e KÁTIA GONÇALVES 
SOARES CORREIA ROCHA, matrícula n° 113612, para, em 
substituição, exercerem o cargo de Encarregado de Área, nos 
períodos de 13 a 22 de janeiro de 2021 e 23 a 30 de janeiro de 
2021, respectivamente, durante o afastamento legal em razão de 
fruição de Recesso Natalino do titular do cargo Vicente Oliveira de 
Araújo Júnior.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de janeiro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2019.0007575, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
visando apurar existência  perturbação  ao  sossego  com  o  excesso  
de barulho provocado pela utilização de caixa amplifi cada de som 
por parte Igreja Pentecostal oração Ministério Água Viva Gurupi.
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0000466, oriundos da 12ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína, visando apurar disponibilização de atendimento médico 
e odontológico na Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO.
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório nº.
2020.0006731, oriundos da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar denúncia em desfavor de Conselheira Tutelar que 
exercia suas funções em home offi  ce em razão da pandemia do 
coronavírus e por ser do grupo de risco, mas, em tese, frequentava 
comícios e reuniões partidárias com aglomeração. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, 
Dr. José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2020.0003116, oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando apurar existência de loteamento irregular nas APM's 
17, 18 e 19 na divisa da Quadra T-30 com a Quadra T-31, no Jardim 
Taquari. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 

legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório nº.
2019.0007831, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro 
Afonso, visando apurar denúncia em face do Processo Licitatório da 
Prefeitura Municipal de Pedro Afonso. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de janeiro de 2021.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0187/2021

Processo: 2021.0000530

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso);

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA
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CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS): promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de Arapoema, de 27/03/2020 
até 21/01/2021, foram registrados 162 casos de infecção pelo 
COVID-19, com 04 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, no dia 18/01/2021, conforme informado no 
site https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-
de-saude-e-idosos-institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-
doses-de-vacina-contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões 
de doses de vacina do Instituto Butantan contra o COVID, pelo 
Ministério da Saúde, aos Estados e Distrito Federal, de modo que, 
assim que as vacinas chegarem às capitais, os Estados devem fazer 
a distribuição junto aos municípios que, por sua vez, vão executar a 
vacinação junto à população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
Arapoema, quanto ao plano municipal de vacinação contra o 
COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra o COVID-19, 
no âmbito do Município de Arapoema, já foi concluído e divulgado. 
Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, providenciar 
a elaboração do mesmo, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo 
acima mencionado;
b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de Arapoema, indicando 
eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos que tenham 
sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra o COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Se há um plano de segurança e transporte das vacinas COVID 
para o referido município e, caso

f) Encaminhamento dos dados acima mencionados para o Conselho 
Municipal da Saúde do Municípios de Arapoema, e demais 
informações correlatas.

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume;

4) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente, e solicite-se publicação da portaria na 
Área Operacional de Publicidade de Atos Oficiais do MPTO;

Cumpra-se.

ARAPOEMA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0188/2021

Processo: 2021.0000531

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
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do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso);

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS): promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de Bandeirantes do Tocantins, 
de 27/03/2020 até 21/01/2021, foram registrados 167 casos de 
infecção pelo COVID-19, com 02 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, no dia 18/01/2021, conforme informado no 
site https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-
de-saude-e-idosos-institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-
doses-de-vacina-contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões 
de doses de vacina do Instituto Butantan contra o COVID, pelo 
Ministério da Saúde, aos Estados e Distrito Federal, de modo que, 

assim que as vacinas chegarem às capitais, os Estados devem fazer 
a distribuição junto aos municípios que, por sua vez, vão executar a 
vacinação junto à população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
Bandeirantes do Tocantins, quanto ao plano municipal de vacinação 
contra o COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra o COVID-19, 
no âmbito do Município de Bandeirantes do Tocantins, já foi concluído 
e divulgado. Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, 
providenciar a elaboração do mesmo, publicá-lo e encaminhar cópia 
no prazo acima mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de Bandeirantes do Tocantins, 
indicando eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos 
que tenham sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra o COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Se há um plano de segurança e transporte das vacinas COVID 
para o referido município e, caso

f) Encaminhamento dos dados acima mencionados para o Conselho 
Municipal da Saúde do Municípios de Bandeirantes do Tocantins e 
demais informações correlatas.

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume;

4) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente, e solicite-se publicação da portaria na 
Área Operacional de Publicidade de Atos Oficiais do MPTO;

ARAPOEMA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0190/2021

Processo: 2021.0000536

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso);

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS): promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de Pau D’Arco, de 27/03/2020 
até 21/01/2021, foram registrados 181 casos de infecção pelo 
COVID-19, com 06 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, no dia 18/01/2021, conforme informado no 

site https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-
de-saude-e-idosos-institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-
doses-de-vacina-contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões 
de doses de vacina do Instituto Butantan contra o COVID, pelo 
Ministério da Saúde, aos Estados e Distrito Federal, de modo que, 
assim que as vacinas chegarem às capitais, os Estados devem fazer 
a distribuição junto aos municípios que, por sua vez, vão executar a 
vacinação junto à população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de Pau 
D’Arco, quanto ao plano municipal de vacinação contra o COVID-19, 
determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra o COVID-19, 
no âmbito do Município de Pau D’Arco, já foi concluído e divulgado. 
Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, providenciar 
a elaboração do mesmo, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo 
acima mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de Pau D’Arco, indicando 
eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos que tenham 
sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra o COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Se há um plano de segurança e transporte das vacinas COVID 
para o referido município e, caso

f) Encaminhamento dos dados acima mencionados para o Conselho 
Municipal da Saúde do Municípios de Pau D’Arco e demais 
informações correlatas.

3) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume;

4) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente, e solicite-se publicação da portaria na 
Área Operacional de Publicidade de Atos Oficiais do MPTO;

Cumpra-se.
ARAPOEMA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA
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RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0000530

RECOMENDAÇÃO N. 0001/2021

Procedimento Administrativo n. 2021.0000530

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO ser a saúde um direito fundamental social, inserido 
no art. 6º da Constituição Federal, assegurado, nos termos do art. 196 
da Carta Magna, como “direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei 8.080/90, as ações e 
serviços de saúde que integram o Sistema Único de Saúde são 
organizados de forma regionalizada, regidos pelos princípios da 
universalidade do acesso, da integralidade da assistência e da 
conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 
humanos de todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL) 
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização 
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida 
pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e 
da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute 
of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/
Fiocruz;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado 
pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, 
até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica 
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a 
doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. 
Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade 
(capacidade que uma vacina tem de estimular o sistema imunológico 
a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para 
uso temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de 
segurança compilados a partir de estudos realizados com a vacina, 
com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos 
graves de COVID19 observados entre os participantes do estudo); 
eficácia (a autorização de uso emergencial exige a determinação 
clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os potenciais 
da vacina superam os seus riscos), concluindo pela prevalência dos 
benefícios em detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada 
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram 
diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de 
mortes1;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano 
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192,

cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis 
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação 
contra a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, 
tendo por objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da 
vacinação contra a COVID-19;

CONSIDERANDO o Plano de operacionalização para a vacinação 
contra Covid-19 no Tocantins, elaborado pela Secretaria Estadual de 
Saúde Pública – SESAU-TO, divulgado em 20 de janeiro de 2021 
(em anexo);

CONSIDERANDO que no dia 18 de janeiro de 2021 iniciou-se, a 
partir de descentralização pelo Ministério da Saúde ao Estado do 
Tocantins e seus municípios, o processo de vacinação da população 
contra a Covid-19, através de 44.000 (quarenta e quatro mil doses)3 
doses da vacina produzida pela SINOVAC/BUTANTAN, enquanto 
primeira fase do processo;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Saúde, ao realizar 
a determinação de distribuição do quantitativo de doses, seguiu a 
recomendação constante no Informe Técnico de Vacinação Contra 
Covid-19 (em anexo), do Ministério da Saúde, iniciando com grupos 
prioritários específicos: indígenas e trabalhadores da saúde, pessoas 
com 60 anos ou mais institucionalizadas e pessoas com deficiências 
institucionalizadas;

CONSIDERANDO que este Informe Técnico considera as duas 
doses da vacina, e recomenda imunização de 6.749 (seis mil 
setecentos e quarenta e nove) indígenas aldeados maior que 18 anos 
(o que engloba todos os indivíduos de tal perfil); de 13.803 (treze 
mil oitocentos e três) trabalhadores de saúde; 424 (quatrocentos 
e vinte e quatro) pessoas com 60 aos ou mais institucionalizadas, 
distribuídas entre os 139 (cento e trinta e nove municípios), conforme 
planilha, em anexo.

CONSIDERANDO a insuficiência das doses disponibilizadas para o 
atendimento da rede de saúde e, por consequência, a necessidade 
de seleção dos trabalhadores de saúde (redes pública e privada) que 
receberão a vacina nesta primeira oportunidade.

CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência, 
estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da República.

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode 
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 
da Lei nº 8.429/92.

CONSIDERANDO, portanto, ser necessário seguir critérios objetivos 
e impessoais para escolha dos trabalhadores de saúde que serão 
contemplados, diante da insuficiência de doses disponibilizadas, 
para imunização completa do grupo.

CONSIDERANDO a existência de grupo de trabalhadores da 
saúde especialmente vulnerável às complicações decorrentes da 
COVID-19, nele incluídos os idosos e as pessoas com comorbidades, 
tais quais, hipertensão de difícil controle, diabetes mellitus, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, doença renal, doenças cardiovasculares 
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e cerebrovasculares, indivíduos transplantados de órgão só lido, 
anemia falciforme, câncer, obesidade grave, conforme o Anexo I do 
Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que os trabalhadores da saúde a serem 
inicialmente vacinados devem, necessariamente, estar diretamente 
envolvidos na linha de frente, ou seja, na atenção/referência para os 
casos suspeitos e confirmados de COVID-19, nos termos do Informe 
Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios 
que não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste 
nos trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção 
básica.

CONSIDERANDO que não deve haver discriminação entre classes 
de trabalhadores (técnicos de enfermagem, serviços gerais, médicos, 
enfermeiros, segurança de unidades de saúde, fisioterapeutas etc.), 
devendo-se adotar critérios objetivos, como os acima citados, dentro 
do grupo, conjugados com o risco de morte e de transmissão a que 
efetivamente está exposto o trabalhador.

CONSIDERANDO que, assim, os agentes públicos responsáveis 
pela delimitação das prioridades devem identificar, por grau de 
exposição de seu trabalho, as pessoas que se enquadram dentro de 
grupos de riscos.

CONSIDERANDO que a vacinação de profissionais de saúde em 
grupo de risco favorece, também, a retomada de sua atividade 
profissional, mormente no momento atual da crise sanitária no qual 
país inteiro enfrenta um déficit destes profissionais.

CONSIDERANDO que a vacinação de trabalhadores da saúde 
promove duplo benefício, pois protege contra transmissão e realiza 
proteção indireta a pacientes hospitalizados, assim como aqueles 
que não podem ser vacinados (no caso das vacinas de Covid-19 
grávidas, lactantes, menores de 18 anos, imunodeprimidos etc).

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/
MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de 
registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de 
informação do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a 
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa 
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de 
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação 
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a 
partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional 
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado 
período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o 
controle do estoque de imunos necessário aos administradores que 
têm a incumbência de programar sua aquisição e distribuição.

CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da 
Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19, indica um 
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de 
comprovação de cada condição prioritária.

CONSIDERANDO que toda a cadeia deve manter rigoroso monitoramento 

e controle da temperatura, desde o acondicionamento na rede 
estadual até a instância local, onde acontece a vacinação dos 
usuários, sendo importante que não somente a Central Estadual e as 
Centrais Regionais estejam estruturadas, mas também as centrais 
municipais e cada uma de suas salas de vacinas.

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a 
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo 
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios 
de prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo 
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no 
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas 
em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Resolve RECOMENDAR à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAPOEMA, nas pessoas de seu secretário ou de quem o venha 
a suceder, que:

1. Organize o suporte logístico, garantindo a segurança e 
transporte para retirada das vacinas nas centrais regionais 
ou estadual, a depender do fl uxo estabelecido, bem como 
distribuição oportuna dos imunobiológicos a todos os postos 
de vacinação.
2. Identifi que o quantitativo e as condições de funcionamento 
das salas de vacina e postos de vacinação existentes em seu 
território e proceda a devida atualização das unidades no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.
3. Disponibilize caixas térmicas em condições de uso para 
as salas de vacina, as ações extramuros das unidades de 
saúde, e o transporte das vacinas das centrais regionais ao 
município.
4. Disponibilize câmaras frias ou geladeiras domésticas 
na central municipal de rede de frio para situações de 
necessidade de remanejamento de imunobiológicos por 
problemas técnicos em outros equipamentos.
5. Verifi que a quantidade de profi ssionais de saúde 
disponíveis para realização da vacinação.
6. Estruture as equipes de saúde da família para realização 
de mapeamento da população, por área, que se enquadra 
nos grupos prioritários.
7. Observe que o transporte das vacinas, deve ser feito 
por veículo preferencialmente refrigerado e equipado com 
caixas térmicas devidamente ambientadas com bobinas de 
gelo reutilizáveis e com controle de temperatura por meio de 
termômetro acoplado.
8. Afi xe avisos nos serviços de saúde e dependências 
da Secretaria Municipal de Saúde sobre como se dará o 
processo de vacinação;
9. Dê preferência a realização da vacinação dos profi ssionais 
de saúde e idosos institucionalizados nas próprias unidades 
a que estão vinculados, a fi m de evitar deslocamentos até as 
salas de vacinas.
10. Aplique a porcentagem das vacinas destinada aos 
trabalhadores da saúde, priorizando-se aqueles com atuação 
direta no combate a pandemia e com alto nível de exposição 
ao risco a que são submetidos, em razão de suas atividades.
11. Diligencie para que seja cumprida a ordem de prioridade 
da vacinação contra a COVID-19, e, para tanto, que a 
vacinação dos trabalhadores da saúde, seja realizada a partir 
de listas nominais, previamente elaboradas e encaminhadas 
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pelos gestores das unidades, contendo as informações sobre 
os critérios de prioridade e risco (idade/comorbidade, local de 
trabalho e atividades de risco que exercem).
12. Atue com transparência na execução da vacinação contra 
a COVID-19, envidando esforços para que sejam amplamente 
divulgadas as metas vacinais atingidas.
13. Elabore, imediatamente, plano de vacinação local, 
fi scalizando se as unidades destinadas à vacinação já estão 
preparadas para o registro diário das informações, em 
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 
2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS.
14. Acione os conselhos municipais de saúde para que 
exerçam, no âmbito de suas atribuições, o controle social que 
lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fi scalizando a execução 
dos planos locais de vacinação contra a COVID-19;
15. Quanto às salas de vacinas:

a) garanta a disponibilidade de câmaras frias ou geladeiras 
domésticas em plenas condições de funcionamento, para que não 
haja oscilação de energia diferente da faixa recomendada de +2ºC 
a +8ºC;

b) mantenha rotina de higienização padronizada;

c) mantenha fluxo estabelecido para descarte de resíduos;

d) garanta condições estruturais de funcionamento de acordo com as 
normas sanitárias, disponibilizando em cada uma das salas:

• tomadas em quantitativo equivalente aos equipamentos 
existentes, garantindo o não uso de extensões ou dispositivos 
que permitam o funcionamento de mais de um equipamento 
na mesma tomada;
• termômetros em quantitativo suficiente para atender a 
todas as câmaras frias/geladeiras e caixas térmicas, bem 
como quantitativo reserva;
• caixas de descarte de materiais pérfuro cortantes;
• álcool, luvas e algodão;
• pias, água, sabonete, papel toalha, lixeiras com pedal e 
sacos plásticos;
• condicionadores de ar em plenas condições de 
funcionamento 24 horas por dia;
• computadores com acesso a internet.

1 quanto ao controle de estoque e ao sistema de informação:

a) priorize a informatização de todas as salas de vacinas;

b) realiza o cadastro de todos os profissionais que estarão envolvidos 
no processo de vacinação;

c) garanta o adequado registro dos estoques das vacinas, bem como 
das doses aplicadas, conforme informações a serem repassadas 
pela Secretaria Estadual de Saúde;

d) monitore os seus estoques de vacinas e insumos, assim como o 
funcionamento da cadeia fria;

e) viabilize a capacitação dos profissionais envolvidos na vacinação 

em seu território, para utilização dos sistemas informatizados;

f) realize ampla divulgação da necessidade do autocadastro 
dos usuários no sistema para terem acesso à vacinação, com 
disponibilização, caso necessário, de equipe de apoio para auxiliar 
a população nesse processo, bem como com organização de 
momentos prévios de cadastro dos usuários que precisem desse 
auxílio para realizar o acesso ao sistema.

   1. Quanto aos postos de vacinação:

a) realize a administração das vacinas em áreas bem ventiladas e 
desinfetadas com frequência;

b) mantenha disponível aos usuários local para lavagem adequada 
ou com desinfetantes para as mãos;

c) limite o número de familiares que acompanham quem irá se 
vacinar (no máximo um acompanhante);

d) realize triagem de pessoas que apresentem sintomas respiratórios 
antes da entrada na sala de vacinação;

e) adote medidas para evitar aglomeração na sala de espera, tais 
como marcações no piso para o distanciamento social, redução do 
tempo de espera e aplicação, acolhimento com classificação do 
atendimento conforme os grupos prioritários, dentre outros;

f) mantenha, caso necessário, horários estendidos (e/ou também 
aos sábados) de funcionamento dos postos de vacinação, a fim de 
facilitar e ampliar o acesso da população;

g) realize ações de vacinação extramuros das salas de vacinas, com 
observância das normas sanitárias, de modo a facilitar o acesso da 
população, como, por exemplo, vacinação na modalidade drive-thru, 
salas de vacina itinerantes, dentre outros.

O descumprimento das diretrizes estabelecidas na priorização da 
vacinação estabelecidas nos planos nacionais e estadual podem 
sujeitar o descumpridor a responder pelo crime previsto no artigo 
268 do Código Penal, bem como por eventual ação por improbidade 
administrativa, dentre outras medidas.

A ciência desta Recomendação torna evidente o dolo do gestor de 
violar a ordem jurídica e de assunção dos riscos de dano, em caso 
de omissão injustificada de providências.

Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que seja 
encaminhada resposta por escrito ao Ministério Público acerca da 
adoção das medidas constantes desta recomendação.

Comunique-se o Conselho Municipal de Saúde e Centro de Apoio 
Operacional da Saúde.

A presente RECOMENDAÇÃO tem natureza preventiva e corretiva, 
na medida em que seu escopo é o cumprimento da legislação vigente, 
assim como o de evitar a responsabilização cível, administrativa 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 6a287d53 - 77c278b3 - 59a30beb - a00e7fdb



PALMAS TO, TERÇA FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 202110  DIÁRIO OFICIAL

Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO. EDIÇÃO                  : disponibilização e publicação em 26/01/2021.                                                        
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 1152

Nº 1152                           

e criminal dos agentes que descumprirem as orientações nela 
estabelecidas.

1? Universidade de Medicina John Hopkins. Disponível em: < https://coronavirus.

jhu.edu/map.html > Acesso em 20 de janeiro de 2021.

2?Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/

plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf >. Acesso em 20 de janeiro de 2021.

3? TOCANTINS, Secretaria de Estado da Saúde. Disponível em: <https://saude.

to.gov.br/noticia/2021/1/14/governo-do-tocantins-ja-tem-o-plano-de-imunizacao-e-

a-logistica-prontos-para-vacinacao-contra-a-covid-19/ >>. Acesso em: 20 de janeiro 

de 2021.

ARAPOEMA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0000531

RECOMENDAÇÃO N. 0002/2021

Procedimento Administrativo n. 2021.0000531

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO ser a saúde um direito fundamental social, inserido 
no art. 6º da Constituição Federal, assegurado, nos termos do art. 196 
da Carta Magna, como “direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei 8.080/90, as ações e 
serviços de saúde que integram o Sistema Único de Saúde são 
organizados de forma regionalizada, regidos pelos princípios da 
universalidade do acesso, da integralidade da assistência e da 
conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 
humanos de todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL) 
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização 
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida 
pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e 
da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute 
of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/
Fiocruz;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado 
pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, 
até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica 
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a 

doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. 
Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade 
(capacidade que uma vacina tem de estimular o sistema imunológico 
a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para 
uso temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de 
segurança compilados a partir de estudos realizados com a vacina, 
com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos 
graves de COVID19 observados entre os participantes do estudo); 
eficácia (a autorização de uso emergencial exige a determinação 
clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os potenciais 
da vacina superam os seus riscos), concluindo pela prevalência dos 
benefícios em detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada 
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram 
diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de 
mortes1;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano 
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, 
cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis 
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação 
contra a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, 
tendo por objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da 
vacinação contra a COVID-19;

CONSIDERANDO o Plano de operacionalização para a vacinação 
contra Covid-19 no Tocantins, elaborado pela Secretaria Estadual de 
Saúde Pública – SESAU-TO, divulgado em 20 de janeiro de 2021 
(em anexo);

CONSIDERANDO que no dia 18 de janeiro de 2021 iniciou-se, a 
partir de descentralização pelo Ministério da Saúde ao Estado do 
Tocantins e seus municípios, o processo de vacinação da população 
contra a Covid-19, através de 44.000 (quarenta e quatro mil doses)3 
doses da vacina produzida pela SINOVAC/BUTANTAN, enquanto 
primeira fase do processo;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Saúde, ao realizar 
a determinação de distribuição do quantitativo de doses, seguiu a 
recomendação constante no Informe Técnico de Vacinação Contra 
Covid-19 (em anexo), do Ministério da Saúde, iniciando com grupos 
prioritários específicos: indígenas e trabalhadores da saúde, pessoas 
com 60 anos ou mais institucionalizadas e pessoas com deficiências 
institucionalizadas;

CONSIDERANDO que este Informe Técnico considera as duas 
doses da vacina, e recomenda imunização de 6.749 (seis mil 
setecentos e quarenta e nove) indígenas aldeados maior que 18 anos 
(o que engloba todos os indivíduos de tal perfil); de 13.803 (treze 
mil oitocentos e três) trabalhadores de saúde; 424 (quatrocentos 
e vinte e quatro) pessoas com 60 aos ou mais institucionalizadas, 
distribuídas entre os 139 (cento e trinta e nove municípios), conforme 
planilha, em anexo.

CONSIDERANDO a insuficiência das doses disponibilizadas para o 
atendimento da rede de saúde e, por consequência, a necessidade 
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de seleção dos trabalhadores de saúde (redes pública e privada) que 
receberão a vacina nesta primeira oportunidade.

CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência, 
estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da República.

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode 
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 
da Lei nº 8.429/92.

CONSIDERANDO, portanto, ser necessário seguir critérios objetivos 
e impessoais para escolha dos trabalhadores de saúde que serão 
contemplados, diante da insuficiência de doses disponibilizadas, 
para imunização completa do grupo.

CONSIDERANDO a existência de grupo de trabalhadores da 
saúde especialmente vulnerável às complicações decorrentes da 
COVID-19, nele incluídos os idosos e as pessoas com comorbidades, 
tais quais, hipertensão de difícil controle, diabetes mellitus, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, doença renal, doenças cardiovasculares 
e cerebrovasculares, indivíduos transplantados de órgão só lido, 
anemia falciforme, câncer, obesidade grave, conforme o Anexo I do 
Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que os trabalhadores da saúde a serem 
inicialmente vacinados devem, necessariamente, estar diretamente 
envolvidos na linha de frente, ou seja, na atenção/referência para os 
casos suspeitos e confirmados de COVID-19, nos termos do Informe 
Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios 
que não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste 
nos trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção 
básica.

CONSIDERANDO que não deve haver discriminação entre classes 
de trabalhadores (técnicos de enfermagem, serviços gerais, médicos, 
enfermeiros, segurança de unidades de saúde, fisioterapeutas etc.), 
devendo-se adotar critérios objetivos, como os acima citados, dentro 
do grupo, conjugados com o risco de morte e de transmissão a que 
efetivamente está exposto o trabalhador.

CONSIDERANDO que, assim, os agentes públicos responsáveis 
pela delimitação das prioridades devem identificar, por grau de 
exposição de seu trabalho, as pessoas que se enquadram dentro de 
grupos de riscos.

CONSIDERANDO que a vacinação de profissionais de saúde em 
grupo de risco favorece, também, a retomada de sua atividade 
profissional, mormente no momento atual da crise sanitária no qual 
país inteiro enfrenta um déficit destes profissionais.

CONSIDERANDO que a vacinação de trabalhadores da saúde 
promove duplo benefício, pois protege contra transmissão e realiza 
proteção indireta a pacientes hospitalizados, assim como aqueles 
que não podem ser vacinados (no caso das vacinas de Covid-19 
grávidas, lactantes, menores de 18 anos, imunodeprimidos etc).

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/
MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de 

registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de 
informação do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a 
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa 
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de 
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação 
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a 
partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional 
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado 
período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o 
controle do estoque de imunos necessário aos administradores que 
têm a incumbência de programar sua aquisição e distribuição.

CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da 
Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19, indica um 
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de 
comprovação de cada condição prioritária.

CONSIDERANDO que toda a cadeia deve manter rigoroso 
monitoramento e controle da temperatura, desde o acondicionamento 
na rede estadual até a instância local, onde acontece a vacinação dos 
usuários, sendo importante que não somente a Central Estadual e as 
Centrais Regionais estejam estruturadas, mas também as centrais 
municipais e cada uma de suas salas de vacinas.

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a 
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo 
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios 
de prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo 
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no 
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas 
em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Resolve RECOMENDAR à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, nas pessoas de seu 
secretário ou de quem o venha a suceder, que:

1. Organize o suporte logístico, garantindo a segurança 
e transporte para retirada das vacinas nas centrais 
regionais ou estadual, a depender do fl uxo estabelecido, 
bem como distribuição oportuna dos imunobiológicos a 
todos os postos de vacinação.
2. Identifi que o quantitativo e as condições de 
funcionamento das salas de vacina e postos de vacinação 
existentes em seu território e proceda a devida atualização 
das unidades no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde - CNES.
3. Disponibilize caixas térmicas em condições de 
uso para as salas de vacina, as ações extramuros das 
unidades de saúde, e o transporte das vacinas das 
centrais regionais ao município.
4. Disponibilize câmaras frias ou geladeiras domésticas 
na central municipal de rede de frio para situações de 
necessidade de remanejamento de imunobiológicos por 
problemas técnicos em outros equipamentos.
5. Verifi que a quantidade de profi ssionais de saúde 
disponíveis para realização da vacinação.
6. Estruture as equipes de saúde da família para 
realização de mapeamento da população, por área, que 
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se enquadra nos grupos prioritários.
7. Observe que o transporte das vacinas, deve ser feito 
por veículo preferencialmente refrigerado e equipado com 
caixas térmicas devidamente ambientadas com bobinas 
de gelo reutilizáveis e com controle de temperatura por 
meio de termômetro acoplado.
8. Afi xe avisos nos serviços de saúde e dependências 
da Secretaria Municipal de Saúde sobre como se dará o 
processo de vacinação;
9. Dê preferência a realização da vacinação dos 
profi ssionais de saúde e idosos institucionalizados nas 
próprias unidades a que estão vinculados, a fi m de evitar 
deslocamentos até as salas de vacinas.
10. Aplique a porcentagem das vacinas destinada aos 
trabalhadores da saúde, priorizando-se aqueles com 
atuação direta no combate a pandemia e com alto nível 
de exposição ao risco a que são submetidos, em razão de 
suas atividades.
11. Diligencie para que seja cumprida a ordem de 
prioridade da vacinação contra a COVID-19, e, para 
tanto, que a vacinação dos trabalhadores da saúde, 
seja realizada a partir de listas nominais, previamente 
elaboradas e encaminhadas pelos gestores das unidades, 
contendo as informações sobre os critérios de prioridade 
e risco (idade/comorbidade, local de trabalho e atividades 
de risco que exercem).
12. Atue com transparência na execução da vacinação 
contra a COVID-19, envidando esforços para que sejam 
amplamente divulgadas as metas vacinais atingidas.
13. Elabore, imediatamente, plano de vacinação local, 
fi scalizando se as unidades destinadas à vacinação já 
estão preparadas para o registro diário das informações, 
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro 
de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/
SVS/MS.
14. Acione os conselhos municipais de saúde para que 
exerçam, no âmbito de suas atribuições, o controle social 
que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fi scalizando 
a execução dos planos locais de vacinação contra a 
COVID-19;
15. Quanto às salas de vacinas:

a) garanta a disponibilidade de câmaras frias ou geladeiras 
domésticas em plenas condições de funcionamento, para que não 
haja oscilação de energia diferente da faixa recomendada de +2ºC 
a +8ºC;

b) mantenha rotina de higienização padronizada;

c) mantenha fluxo estabelecido para descarte de resíduos;

d) garanta condições estruturais de funcionamento de acordo com as 
normas sanitárias, disponibilizando em cada uma das salas:

• tomadas em quantitativo equivalente aos equipamentos 
existentes, garantindo o não uso de extensões ou dispositivos 
que permitam o funcionamento de mais de um equipamento 
na mesma tomada;
• termômetros em quantitativo suficiente para atender a 

todas as câmaras frias/geladeiras e caixas térmicas, bem 
como quantitativo reserva;
• caixas de descarte de materiais pérfuro cortantes;
• álcool, luvas e algodão;
• pias, água, sabonete, papel toalha, lixeiras com pedal e 
sacos plásticos;
• condicionadores de ar em plenas condições de 
funcionamento 24 horas por dia;
• computadores com acesso a internet.

   1. quanto ao controle de estoque e ao sistema de informação:

a) priorize a informatização de todas as salas de vacinas;

b) realiza o cadastro de todos os profissionais que estarão envolvidos 
no processo de vacinação;

c) garanta o adequado registro dos estoques das vacinas, bem como 
das doses aplicadas, conforme informações a serem repassadas 
pela Secretaria Estadual de Saúde;

d) monitore os seus estoques de vacinas e insumos, assim como o 
funcionamento da cadeia fria;

e) viabilize a capacitação dos profissionais envolvidos na vacinação 
em seu território, para utilização dos sistemas informatizados;

f) realize ampla divulgação da necessidade do autocadastro 
dos usuários no sistema para terem acesso à vacinação, com 
disponibilização, caso necessário, de equipe de apoio para auxiliar 
a população nesse processo, bem como com organização de 
momentos prévios de cadastro dos usuários que precisem desse 
auxílio para realizar o acesso ao sistema.

  1. Quanto aos postos de vacinação:

a) realize a administração das vacinas em áreas bem ventiladas e 
desinfetadas com frequência;

b) mantenha disponível aos usuários local para lavagem adequada 
ou com desinfetantes para as mãos;

c) limite o número de familiares que acompanham quem irá se 
vacinar (no máximo um acompanhante);

d) realize triagem de pessoas que apresentem sintomas respiratórios 
antes da entrada na sala de vacinação;

e) adote medidas para evitar aglomeração na sala de espera, tais 
como marcações no piso para o distanciamento social, redução do 
tempo de espera e aplicação, acolhimento com classificação do 
atendimento conforme os grupos prioritários, dentre outros;

f) mantenha, caso necessário, horários estendidos (e/ou também 
aos sábados) de funcionamento dos postos de vacinação, a fim de 
facilitar e ampliar o acesso da população;

g) realize ações de vacinação extramuros das salas de vacinas, com 
observância das normas sanitárias, de modo a facilitar o acesso da 
população, como, por exemplo, vacinação na modalidade drive-thru, 
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salas de vacina itinerantes, dentre outros.

O descumprimento das diretrizes estabelecidas na priorização da 
vacinação estabelecidas nos planos nacionais e estadual podem 
sujeitar o descumpridor a responder pelo crime previsto no artigo 
268 do Código Penal, bem como por eventual ação por improbidade 
administrativa, dentre outras medidas.

A ciência desta Recomendação torna evidente o dolo do gestor de 
violar a ordem jurídica e de assunção dos riscos de dano, em caso 
de omissão injustificada de providências.

Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que seja 
encaminhada resposta por escrito ao Ministério Público acerca da 
adoção das medidas constantes desta recomendação.

Comunique-se o Conselho Municipal de Saúde e Centro de Apoio 
Operacional da Saúde.

A presente RECOMENDAÇÃO tem natureza preventiva e corretiva, 
na medida em que seu escopo é o cumprimento da legislação vigente, 
assim como o de evitar a responsabilização cível, administrativa 
e criminal dos agentes que descumprirem as orientações nela 
estabelecidas.

1? Universidade de Medicina John Hopkins. Disponível em: < https://coronavirus.jhu.

edu/map.html > Acesso em 20 de janeiro de 2021.

2?Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/

plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf >. Acesso em 20 de janeiro de 2021.

3? TOCANTINS, Secretaria de Estado da Saúde. Disponível em: <https://saude.to.gov.

br/noticia/2021/1/14/governo-do-tocantins-ja-tem-o-plano-de-imunizacao-e-a-logistica-

prontos-para-vacinacao-contra-a-covid-19/ >>. Acesso em: 20 de janeiro de 2021.

ARAPOEMA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0000536

RECOMENDAÇÃO N. 0003/2021

Procedimento Administrativo n. 2021.0000536

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO ser a saúde um direito fundamental social, inserido 
no art. 6º da Constituição Federal, assegurado, nos termos do art. 196 
da Carta Magna, como “direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei 8.080/90, as ações e 
serviços de saúde que integram o Sistema Único de Saúde são 
organizados de forma regionalizada, regidos pelos princípios da 
universalidade do acesso, da integralidade da assistência e da 
conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 
humanos de todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL) 
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização 
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida 
pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e 
da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute 
of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/
Fiocruz;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado 
pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, 
até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica 
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a 
doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. 
Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade 
(capacidade que uma vacina tem de estimular o sistema imunológico 
a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para 
uso temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de 
segurança compilados a partir de estudos realizados com a vacina, 
com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos 
graves de COVID19 observados entre os participantes do estudo); 
eficácia (a autorização de uso emergencial exige a determinação 
clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os potenciais 
da vacina superam os seus riscos), concluindo pela prevalência dos 
benefícios em detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada 
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram 
diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de 
mortes1;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano 
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, 
cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis 
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação 
contra a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, 
tendo por objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da 
vacinação contra a COVID-19;

CONSIDERANDO o Plano de operacionalização para a vacinação 
contra Covid-19 no Tocantins, elaborado pela Secretaria Estadual de 
Saúde Pública – SESAU-TO, divulgado em 20 de janeiro de 2021 
(em anexo);

CONSIDERANDO que no dia 18 de janeiro de 2021 iniciou-se, a 
partir de descentralização pelo Ministério da Saúde ao Estado do 
Tocantins e seus municípios, o processo de vacinação da população 
contra a Covid-19, através de 44.000 (quarenta e quatro mil doses)3 
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doses da vacina produzida pela SINOVAC/BUTANTAN, enquanto 
primeira fase do processo;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Saúde, ao realizar 
a determinação de distribuição do quantitativo de doses, seguiu a 
recomendação constante no Informe Técnico de Vacinação Contra 
Covid-19 (em anexo), do Ministério da Saúde, iniciando com grupos 
prioritários específicos: indígenas e trabalhadores da saúde, pessoas 
com 60 anos ou mais institucionalizadas e pessoas com deficiências 
institucionalizadas;

CONSIDERANDO que este Informe Técnico considera as duas 
doses da vacina, e recomenda imunização de 6.749 (seis mil 
setecentos e quarenta e nove) indígenas aldeados maior que 18 anos 
(o que engloba todos os indivíduos de tal perfil); de 13.803 (treze 
mil oitocentos e três) trabalhadores de saúde; 424 (quatrocentos 
e vinte e quatro) pessoas com 60 aos ou mais institucionalizadas, 
distribuídas entre os 139 (cento e trinta e nove municípios), conforme 
planilha, em anexo.

CONSIDERANDO a insuficiência das doses disponibilizadas para o 
atendimento da rede de saúde e, por consequência, a necessidade 
de seleção dos trabalhadores de saúde (redes pública e privada) que 
receberão a vacina nesta primeira oportunidade.

CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência, 
estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da República.

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode 
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 
da Lei nº 8.429/92.

CONSIDERANDO, portanto, ser necessário seguir critérios objetivos 
e impessoais para escolha dos trabalhadores de saúde que serão 
contemplados, diante da insuficiência de doses disponibilizadas, 
para imunização completa do grupo.

CONSIDERANDO a existência de grupo de trabalhadores da 
saúde especialmente vulnerável às complicações decorrentes da 
COVID-19, nele incluídos os idosos e as pessoas com comorbidades, 
tais quais, hipertensão de difícil controle, diabetes mellitus, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, doença renal, doenças cardiovasculares 
e cerebrovasculares, indivíduos transplantados de órgão só lido, 
anemia falciforme, câncer, obesidade grave, conforme o Anexo I do 
Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que os trabalhadores da saúde a serem 
inicialmente vacinados devem, necessariamente, estar diretamente 
envolvidos na linha de frente, ou seja, na atenção/referência para os 
casos suspeitos e confirmados de COVID-19, nos termos do Informe 
Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios 
que não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste 
nos trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção 
básica.

CONSIDERANDO que não deve haver discriminação entre classes 
de trabalhadores (técnicos de enfermagem, serviços gerais, médicos, 
enfermeiros, segurança de unidades de saúde, fisioterapeutas etc.), 

devendo-se adotar critérios objetivos, como os acima citados, dentro 
do grupo, conjugados com o risco de morte e de transmissão a que 
efetivamente está exposto o trabalhador.

CONSIDERANDO que, assim, os agentes públicos responsáveis 
pela delimitação das prioridades devem identificar, por grau de 
exposição de seu trabalho, as pessoas que se enquadram dentro de 
grupos de riscos.

CONSIDERANDO que a vacinação de profissionais de saúde em 
grupo de risco favorece, também, a retomada de sua atividade 
profissional, mormente no momento atual da crise sanitária no qual 
país inteiro enfrenta um déficit destes profissionais.

CONSIDERANDO que a vacinação de trabalhadores da saúde 
promove duplo benefício, pois protege contra transmissão e realiza 
proteção indireta a pacientes hospitalizados, assim como aqueles 
que não podem ser vacinados (no caso das vacinas de Covid-19 
grávidas, lactantes, menores de 18 anos, imunodeprimidos etc).

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/
MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de 
registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de 
informação do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a 
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa 
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de 
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação 
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a 
partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional 
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado 
período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o 
controle do estoque de imunos necessário aos administradores que 
têm a incumbência de programar sua aquisição e distribuição.

CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da 
Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19, indica um 
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de 
comprovação de cada condição prioritária.

CONSIDERANDO que toda a cadeia deve manter rigoroso 
monitoramento e controle da temperatura, desde o acondicionamento 
na rede estadual até a instância local, onde acontece a vacinação dos 
usuários, sendo importante que não somente a Central Estadual e as 
Centrais Regionais estejam estruturadas, mas também as centrais 
municipais e cada uma de suas salas de vacinas.

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a 
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo 
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios 
de prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo 
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no 
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas 
em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Resolve RECOMENDAR à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PAU D’ARCO, nas pessoas de seu secretário ou de quem o 
venha a suceder, que:
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1. Organize o suporte logístico, garantindo a segurança 
e transporte para retirada das vacinas nas centrais 
regionais ou estadual, a depender do fl uxo estabelecido, 
bem como distribuição oportuna dos imunobiológicos a 
todos os postos de vacinação.
2. Identifi que o quantitativo e as condições de 
funcionamento das salas de vacina e postos de vacinação 
existentes em seu território e proceda a devida atualização 
das unidades no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde - CNES.
3. Disponibilize caixas térmicas em condições de 
uso para as salas de vacina, as ações extramuros das 
unidades de saúde, e o transporte das vacinas das 
centrais regionais ao município.
4. Disponibilize câmaras frias ou geladeiras domésticas 
na central municipal de rede de frio para situações de 
necessidade de remanejamento de imunobiológicos por 
problemas técnicos em outros equipamentos.
5. Verifi que a quantidade de profi ssionais de saúde 
disponíveis para realização da vacinação.
6. Estruture as equipes de saúde da família para 
realização de mapeamento da população, por área, que 
se enquadra nos grupos prioritários.
7. Observe que o transporte das vacinas, deve ser feito 
por veículo preferencialmente refrigerado e equipado com 
caixas térmicas devidamente ambientadas com bobinas 
de gelo reutilizáveis e com controle de temperatura por 
meio de termômetro acoplado.
8. Afi xe avisos nos serviços de saúde e dependências 
da Secretaria Municipal de Saúde sobre como se dará o 
processo de vacinação;
9. Dê preferência a realização da vacinação dos 
profi ssionais de saúde e idosos institucionalizados nas 
próprias unidades a que estão vinculados, a fi m de evitar 
deslocamentos até as salas de vacinas.
10. Aplique a porcentagem das vacinas destinada aos 
trabalhadores da saúde, priorizando-se aqueles com 
atuação direta no combate a pandemia e com alto nível 
de exposição ao risco a que são submetidos, em razão de 
suas atividades.
11. Diligencie para que seja cumprida a ordem de 
prioridade da vacinação contra a COVID-19, e, para 
tanto, que a vacinação dos trabalhadores da saúde, 
seja realizada a partir de listas nominais, previamente 
elaboradas e encaminhadas pelos gestores das unidades, 
contendo as informações sobre os critérios de prioridade 
e risco (idade/comorbidade, local de trabalho e atividades 
de risco que exercem).
12. Atue com transparência na execução da vacinação 
contra a COVID-19, envidando esforços para que sejam 
amplamente divulgadas as metas vacinais atingidas.
13. Elabore, imediatamente, plano de vacinação local, 
fi scalizando se as unidades destinadas à vacinação já 
estão preparadas para o registro diário das informações, 
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro 
de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/
SVS/MS.
14. Acione os conselhos municipais de saúde para que 
exerçam, no âmbito de suas atribuições, o controle social

que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fi scalizando 
a execução dos planos locais de vacinação contra a 
COVID-19;
15.  Quanto às salas de vacinas:

a) garanta a disponibilidade de câmaras frias ou geladeiras 
domésticas em plenas condições de funcionamento, para que não 
haja oscilação de energia diferente da faixa recomendada de +2ºC 
a +8ºC;

b) mantenha rotina de higienização padronizada;

c) mantenha fluxo estabelecido para descarte de resíduos;

d) garanta condições estruturais de funcionamento de acordo com as 
normas sanitárias, disponibilizando em cada uma das salas:

• tomadas em quantitativo equivalente aos equipamentos 
existentes, garantindo o não uso de extensões ou dispositivos 
que permitam o funcionamento de mais de um equipamento 
na mesma tomada;
• termômetros em quantitativo suficiente para atender a 
todas as câmaras frias/geladeiras e caixas térmicas, bem 
como quantitativo reserva;
• caixas de descarte de materiais pérfuro cortantes;
• álcool, luvas e algodão;
• pias, água, sabonete, papel toalha, lixeiras com pedal e 
sacos plásticos;
• condicionadores de ar em plenas condições de 
funcionamento 24 horas por dia;
• computadores com acesso a internet.

    1. quanto ao controle de estoque e ao sistema de informação:

a) priorize a informatização de todas as salas de vacinas;

b) realiza o cadastro de todos os profissionais que estarão envolvidos 
no processo de vacinação;

c) garanta o adequado registro dos estoques das vacinas, bem como 
das doses aplicadas, conforme informações a serem repassadas 
pela Secretaria Estadual de Saúde;

d) monitore os seus estoques de vacinas e insumos, assim como o 
funcionamento da cadeia fria;

e) viabilize a capacitação dos profissionais envolvidos na vacinação 
em seu território, para utilização dos sistemas informatizados;

f) realize ampla divulgação da necessidade do autocadastro 
dos usuários no sistema para terem acesso à vacinação, com 
disponibilização, caso necessário, de equipe de apoio para auxiliar 
a população nesse processo, bem como com organização de 
momentos prévios de cadastro dos usuários que precisem desse 
auxílio para realizar o acesso ao sistema.

     1. Quanto aos postos de vacinação:

a) realize a administração das vacinas em áreas bem ventiladas e 
desinfetadas com frequência;

b) mantenha disponível aos usuários local para lavagem adequada 
ou com desinfetantes para as mãos;
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c) limite o número de familiares que acompanham quem irá se 
vacinar (no máximo um acompanhante);

d) realize triagem de pessoas que apresentem sintomas respiratórios 
antes da entrada na sala de vacinação;

e) adote medidas para evitar aglomeração na sala de espera, tais 
como marcações no piso para o distanciamento social, redução do 
tempo de espera e aplicação, acolhimento com classificação do 
atendimento conforme os grupos prioritários, dentre outros;

f) mantenha, caso necessário, horários estendidos (e/ou também 
aos sábados) de funcionamento dos postos de vacinação, a fim de 
facilitar e ampliar o acesso da população;

g) realize ações de vacinação extramuros das salas de vacinas, com 
observância das normas sanitárias, de modo a facilitar o acesso da 
população, como, por exemplo, vacinação na modalidade drive-thru, 
salas de vacina itinerantes, dentre outros.

O descumprimento das diretrizes estabelecidas na priorização da 
vacinação estabelecidas nos planos nacionais e estadual podem 
sujeitar o descumpridor a responder pelo crime previsto no artigo 
268 do Código Penal, bem como por eventual ação por improbidade 
administrativa, dentre outras medidas.

A ciência desta Recomendação torna evidente o dolo do gestor de 
violar a ordem jurídica e de assunção dos riscos de dano, em caso 
de omissão injustificada de providências.

Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que seja 
encaminhada resposta por escrito ao Ministério Público acerca da 
adoção das medidas constantes desta recomendação.

Comunique-se o Conselho Municipal de Saúde e Centro de Apoio 
Operacional da Saúde.

A presente RECOMENDAÇÃO tem natureza preventiva e corretiva, 
na medida em que seu escopo é o cumprimento da legislação vigente, 
assim como o de evitar a responsabilização cível, administrativa 
e criminal dos agentes que descumprirem as orientações nela 
estabelecidas.

1? Universidade de Medicina John Hopkins. Disponível em: < https://
coronavirus.jhu.edu/map.html > Acesso em 20 de janeiro de 2021.

2?Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/
dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf >. Acesso 
em 20 de janeiro de 2021.

3? TOCANTINS, Secretaria de Estado da Saúde. Disponível em: 
<https://saude.to.gov.br/noticia/2021/1/14/governo-do-tocantins-ja-
tem-o-plano-de-imunizacao-e-a-logistica-prontos-para-vacinacao-
contra-a-covid-19/ >>. Acesso em: 20 de janeiro de 2021.

ARAPOEMA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0189/2021

Processo: 2020.0007977

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela lei, especialmente com fulcro nos artigos 
127, “caput”, e 129, incisos II, III e VI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, bem como nos artigos 25 e 26, da Lei nº 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP) c/c artigos 60 e seguintes 
da Lei Complementar 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Tocantins), e nas disposições contidas na Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo, assim, as medidas necessárias 
para sua garantia (art. 129, II, e art. 197, da CRFB);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, bem como outras ações 
necessárias ao exercício de suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal assegura: 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

CONSIDERANDO a Lei 8.080/90 que “dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”;

CONSIDERANDO a Lei 8.142/90 que “dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências”;

CONSIDERANDO o Decreto nº. 7.508/11 que “regulamenta a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências”;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público com atuação extrajudicial para a efetividade da 
função resolutiva, especialmente tendo em vista a sobrecarga de 
demandas do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e Procedimento Administrativo;
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CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução nº 174/2017 do CNMP 
determina que o Procedimento Administrativo é o procedimento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 83/2019 que dispõe a respeito das 
atribuições da 19ª Promotoria de Justiça da Capital referentes à 
área da saúde, sendo elas a atuação “na promoção da tutela dos 
interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos na área 
da Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 
realizando o atendimento ao público respectivo; no acompanhamento 
permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único 
de Saúde – SUS e na execução das políticas públicas de vigilância e 
atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato apresentada por Maria 
Aparecida Pereira Araújo, relatando que Walison Araújo Rego, filho 
da declarante, foi diagnosticado com Retinopatia Diabética avançada 
e necessita realizar tratamento por meio de injeção de antiagiogenico 
no olho, bem como realizar uma série de procedimentos para o 
tratamento da patologia, contudo o tratamento não foi disponibilizado 
pela rede pública de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de empreender diligências junto as 
Secretarias municipal e estadual de saúde com vistas a esclarecer 
os fatos narrados sobre o requerimento do paciente;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando apurar os fatos narrados e viabilizar o fornecimento de 
tratamento ao paciente Walison Araújo Rego.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos a Notícia de Fato e eventuais 
documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
4. Nomeia-se o Servidor Jardiel Henrique de Souza 
Araújo para secretariar o presente feito;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do art. 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

                                                      
Palmas, 22 de Janeiro de 2021.

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista de Siqueira Filho, no 
uso de suas atribuições na 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 18, §2°, da Resolução 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, DÁ CIÊNCIA  aos eventuais 
interessados da Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil Público 
nº 2020.0001093, instaurado nesta Promotoria de Justiça para 
averiguar eventual superfaturamento nos pagamentos realizados 
pela Agência Tocantinense de Transporte, decorrente do contrato 
n. 041/2013, firmado com a empresa Curinga dos Pneus, tendo por 
objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetor, o qual foi 
objeto de ação judicial. Analisando os documentos amealhados aos 
autos, verifica-se que, embora tenha havido a emissão das notas de 
empenho e liquidação em favor da empresa Curinga dos Pneus Ltda., 
referente ao contrato n. 041/2013, não se perfectibilizou o pagamento 
em razão da anulação do edital e contrato quanto da judicialização 
da ação civil pública n. 5038206-78.2013.827.2729 ajuizada por este 
Órgão de Execução, na forma art. 62 da Lei n. 4.320/64. (evento 
01).Com efeito, a anulação do edital e o desfazimento do contrato 
administrativo são atos jurídicos que autorizam reconhecer que os 
atos inquinados de nulidade não consumaram qualquer lesão à 
administração pública, quer patrimonial quer extrapatrimonial. De 
fato, o gestor cumpriu a decisão judicial ao não realizar o pagamento 
a referida contratada, não havendo dano ao patrimônio público, 
na medida em que não houve a concretização de todas as fases 
da despesa pública (empenho, liquidação e pagamento).Ante o 
exposto, em razão da perda superveniente do objeto, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO do presente inquérito civil público, conforme 
exigência do art. 9º da Lei nº 7.347/85 e art. 18, inciso I, da Resolução 
nº 005/2018 da Conselho Superior do Ministério Público. A decisão na 
íntegra está disponível para consulta no site www.mpto.mp.br, no link 
Portal do Cidadão-Consultar Procedimentos Extrajudiciais-Consulta 
ao Andamento Processual-Número do processo/Procedimento. 
Informa ainda que, até a sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão as pessoas co-legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos.

Palmas, 20 de janeiro de 2020

Miguel Batista de Siqueira Filho
22º Promotor de Justiça da Capital 

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista de Siqueira Filho, no 
uso de suas atribuições na 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 18, §2°, da Resolução 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, DÁ CIÊNCIA aos eventuais 
interessados da Promoção de Arquivamento do Procedimento 
Preparatório nº 2020.0007492, instaurado para averiguar eventual 
incompatibilidade funcional do cargo da servidora D. S. B, Secretária 
Executiva do Instituto Municipal de Planejamento Urbano de Palmas, 
cumulativamente ao escritório de arquitetura nesta capital. Da 

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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análise dos autos, verificou-se que por meio da Portaria n. 660, 
de 07.12.2020, a servidora foi exonerada do cargo de Secretária 
Executiva no Instituto de Planejamento de Palmas, restando-se 
afastada a presente incompatibilidade do cargo com a atuação no 
escritório de arquitetura. A decisão na íntegra está disponível para 
consulta no site www.mpto.mp.br, no link Portal do Cidadão-Consultar 
Procedimentos Extrajudiciais-Consulta ao Andamento Processual-
Número do processo/Procedimento. Informa ainda que, até a 
sessão do Conselho Superior do Ministério Público, para que seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as 
pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos.

Palmas,  20 de janeiro de 2021.

Miguel Batista de Siqueira Filho
22º Promotor de Justiça da Capital

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotora de Justiça subscritora, titular da 23ª Promotoria de Justiça 
da Capital, com fulcro nas disposições constitucionais e legais, 
vem dar CIÊNCIA aos EVENTUAIS INTERESSADOS, acerca do 
Arquivamento da Notícia de Fato nº 2020.0007544. Informa ainda 
que, nos termos do Art. 5º, § 1º, da Resolução nº 005/2018 do CSMP, 
caberá recurso desta decisão ao Conselho Superior do Ministério 
Público no prazo de 10 (dez) dias.

Palmas-TO, 22 de janeiro de 2021.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0183/2021

Processo: 2021.0000522

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas 
atribuições previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, 
na Lei Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA

que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal (grifo nosso);

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos;

CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90 
(grifo nosso);

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS): promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90 (grifo nosso);

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90 (grifo nosso);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, nos Municípios de Colmeia, Pequizeiro, 
Goianorte e Itaporã do Tocantins, de 27/03/2020 até 18/01/2021, 
foram registrados 357, 287, 179 e 170 casos de infecção pelo 
COVID-19, bem como, com 11, 7, 2 e 1 óbitos de pacientes, 
respectivamente;

CONSIDERANDO que ontem conforme informado no site https://
www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-
e-idosos-institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-
de-vacina-contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses 
de vacina do Instituto Butantan contra o COVID, pelo Ministério da 
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Saúde, aos Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as 
vacinas chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição 
junto aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação 
junto à população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelos Municípios de 
Colmeia/TO, Pequizeiro/TO, Goianorte/TO e Itaporã do Tocantins, 
quanto ao plano municipal de vacinação contra o COVID-19, 
determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se os Secretários Municipais de Saúde requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra o COVID-19, 
no âmbito de seu respectivo município, já foi concluído e divulgado. 
Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, providenciar 
a elaboração do mesmo, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo 
acima mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes no município, indicando eventuais problemas 
na rede de frios e falta de insumos que tenham sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra o COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

3) Expeça-se Recomendação às Secretarias Municipais de Saúde, 
com providências a serem adotadas;

4) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente, e solicite-se publicação da portaria na 
Área Operacional de Publicidade de Atos Oficiais do MPTO.

Cumpra-se.
COLMEIA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ROGÉRIO RODRIGO FERREIRA MOTA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0007415 

Cuida-se de Notícia de Fato autuada a partir das declarações de 
Espedito Pereira da Cruz, em que narra a interrupção, no mês 
de novembro de 2020, pela Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Assistência Social de Pequizeiro/TO, do fornecimento do 
medicamento Pentasa 1mg do qual faz uso contínuo e essencial 
para o tratamento de sua enfermidade.

Ambas as Secretarias Municipais foram notificadas para elucidarem 
a questão, ao que a Secretaria de Assistência Social respondeu que 
não houve a interrupção, anexando comprovante, entretanto este se 
trata de transferência realizada em 13/10/2020.

Em contato desta Promotoria com o Noticiante para averiguar 
se houve de fato a resolução da questão, ele esclareceu que o 
fornecimento do medicamento foi restabelecido.

É o relatório.

DECISÃO:

Após detida análise dos documentos acostados aos autos, entende-
se ser o caso de arquivamento do procedimento extrajudicial, haja 
vista a falta de elementos que possam deflagrar eventual Ação Civil 
Pública ou dar ensejo a outras medidas.

Isto pelo fato de que após instadas as Secretarias Municipais, houve 
a resolução da questão, atestada pelo próprio Noticiante, de modo 
que o prosseguimento do feito não se afigura como razoável.

Diante do exposto, promovo o ARQUIVAMENTO da presente notícia 
de fato, nos termos do art. 5o, Inciso IV da Resolução CSMP/TO 
nº 05/2018. Deixo de submeter o procedimento à homologação, 
nos termos da Súmula nº 03/2008 CSMP/TO, eis não terem sido 
empreendidas quaisquer diligências além daquelas destinadas a 
apurar a justa causa.

Cientifique-se os interessados, nos termos da referida resolução. 
Considerando que o Ministério Público do Estado do Tocantins 
encontra-se em regime de teletrabalho por tempo indeterminado, 
com fulcro na pandemia relativa ao COVID19, determino que a 
publicação da presente decisão seja feita pela imprensa oficial, por 
intermédio da aba “comunicações” do sistema e-ext.

Cumpra-se.

COLMEIA, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ROGÉRIO RODRIGO FERREIRA MOTA

Promotor de Justiça
02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA
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RECOMENDAÇÃO

Processo: 2021.0000444

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 02/2021, de 22 de janeiro de 2021

PA Nº 2021.0000444

Recomendação ao município de Miracema do Tocantins/TO, 
para a observância  dos Planos Nacional, Estadual e Municipal 
de imunização contra o COVID-19.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pela 
Promotora de Justiça infrafirmada, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO ser a saúde um direito fundamental social, 
inserido no art. 6º da  Constituição Federal, assegurado, nos termos 
do art. 196 da Carta Magna, como  “direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas  que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e  igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei 8.080/90, as ações e 
serviços de saúde que integram o Sistema Único de Saúde são 
organizados de forma regionalizada,  regidos pelos princípios da 
universalidade do acesso, da integralidade da assistência e da 
conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 
humanos de todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL) 
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização 
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida 
pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e 
da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute 
of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/
Fiocruz;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado 
pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, 
até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica 
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a 
doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. 
Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade 
(capacidade que uma vacina tem de estimular o sistema imunológico 
a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para 
uso temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de 
segurança compilados a partir de estudos realizados com a vacina, 
com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos 
graves de COVID19 observados entre os participantes do estudo); 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA 
DO TOCANTINS

eficácia (a autorização de uso emergencial exige a determinação 
clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os potenciais 
da vacina superam os seus riscos), concluindo pela prevalência dos 
benefícios em detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada 
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram 
diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de 
mortes[1];

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano 
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19[2], 
cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis 
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação 
contra a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, 
tendo por objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da 
vacinação contra a COVID-19;

CONSIDERANDO o Plano de operacionalização para a vacinação 
contra Covid-19 no Tocantins, elaborado pela Secretaria Estadual de 
Saúde Pública – SESAU-TO,  divulgado em 20 de janeiro de 2021 
(em anexo);

CONSIDERANDO que no dia 18 de janeiro de 2021 iniciou-se, a 
partir de descentralização pelo Ministério da Saúde ao Estado do 
Tocantins e seus municípios, o processo de vacinação da população 
contra a Covid-19, através de 44.000 (quarenta e quatro mil doses)
[3] doses da vacina produzida pela SINOVAC/BUTANTAN, enquanto 
primeira fase do processo;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Saúde, ao realizar 
a determinação de distribuição do quantitativo de doses, seguiu a 
recomendação constante no Informe Técnico de Vacinação Contra 
Covid-19 (em anexo), do Ministério da Saúde, iniciando com grupos 
prioritários específicos: indígenas e trabalhadores da saúde, pessoas 
com 60 anos ou mais institucionalizadas e pessoas com deficiências 
institucionalizadas;

CONSIDERANDO que este Informe Técnico considera as duas 
doses da vacina, e recomenda imunização de 6.749 (seis mil 
setecentos e quarenta e nove) indígenas aldeados maior que 18 anos 
(o que engloba todos os indivíduos de tal perfil); de 13.803 (treze 
mil oitocentos e três) trabalhadores de saúde; 424 (quatrocentos 
e vinte e quatro) pessoas com 60 aos ou mais institucionalizadas, 
distribuídas entre os 139 (cento e trinta e nove municípios), conforme 
planilha, em anexo.

CONSIDERANDO a insuficiência das doses disponibilizadas para o 
atendimento da rede de saúde e, por consequência, a necessidade 
de seleção dos trabalhadores de saúde (redes pública e privada) que 
receberão a vacina nesta primeira oportunidade.

CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência, 
estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da República.

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode 
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 
da Lei nº 8.429/92.
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CONSIDERANDO  que eventual inobservância ao disposto nos 
Planos Nacional, Estadual e  Municipal de imunização contra a 
COVID-19, no tocante à eventual “fura da fila” de vacinação pode 
caracterizar a responsabilização do gestor, em razão de infração 
penal que poderá subsumir-se à norma penal incriminadora 
insculpida no artigo 268 do Código Penal.

CONSIDERANDO que o desvio de vacinas, por qualquer agente 
público, para finalidades não previstas pelas autoridades sanitárias 
pode configurar crime de peculato conforme prevê norma a penal 
incriminadora insculpida no artigo 312 do Código Penal (apropriação, 
por funcionário público, de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 
móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, 
ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio). A pena máxima pode 
chegar a 12 anos de prisão e multa.

CONSIDERANDO, portanto, ser necessário seguir critérios objetivos 
e impessoais para escolha dos trabalhadores de saúde que serão 
contemplados, diante da insuficiência de doses disponibilizadas, 
para imunização completa do grupo.

CONSIDERANDO a existência de grupo de trabalhadores da 
saúde especialmente vulnerável às complicações decorrentes da 
COVID-19, nele incluídos os idosos e as pessoas com comorbidades, 
tais quais, hipertensão de difícil controle, diabetes mellitus, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, doença renal, doenças cardiovasculares 
e cerebrovasculares, indivíduos transplantados de órgão só lido, 
anemia falciforme, câncer, obesidade grave, conforme o Anexo I do 
Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que os trabalhadores da saúde a serem 
inicialmente vacinados devem, necessariamente, estar diretamente 
envolvidos na linha de frente, ou seja, na atenção/referência para os 
casos suspeitos e confirmados de COVID-19, nos termos do Informe 
Técnico de Vacinação Contra Covid-19.

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios 
que não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste 
nos trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção 
básica.

CONSIDERANDO que não deve haver discriminação entre classes 
de trabalhadores (técnicos de enfermagem, serviços gerais, médicos, 
enfermeiros, segurança de unidades de saúde, fisioterapeutas etc.), 
devendo-se adotar critérios objetivos, como os acima citados, dentro 
do grupo, conjugados com o risco de morte e de transmissão a que 
efetivamente está exposto o trabalhador.

CONSIDERANDO que, assim, os agentes públicos responsáveis 
pela delimitação das prioridades devem identificar, por grau de 
exposição de seu trabalho, as pessoas que se enquadram dentro de 
grupos de riscos.

CONSIDERANDO que a vacinação de profissionais de saúde em 
grupo de risco favorece, também, a retomada de sua atividade 
profissional, mormente no momento atual da crise sanitária no qual 
país inteiro enfrenta um déficit destes profissionais.

CONSIDERANDO que a vacinação de trabalhadores da saúde 
promove duplo benefício, pois protege contra transmissão e realiza 

proteção indireta a pacientes hospitalizados, assim como aqueles 
que não podem ser vacinados (no caso das vacinas de Covid-19 
grávidas, lactantes, menores de 18 anos, imunodeprimidos etc).

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/
MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de 
registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de 
informação do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a 
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa 
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de 
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação 
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a 
partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional 
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado 
período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o 
controle do estoque de imunos necessário aos administradores que 
têm a incumbência de programar sua aquisição e distribuição.

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a 
COVID-19 não prevê a possibilidade discricionária de o município 
realocar as doses de vacina,  devendo ser informado ao Estado as 
doses extras não ministradas por meio do sistema informatizado, 
notadamente, junto à Secretaria Estadual de Saúde.

CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da 
Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19, indica um 
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de 
comprovação de cada condição prioritária.

CONSIDERANDO que toda a cadeia deve manter rigoroso 
monitoramento e controle da temperatura, desde o acondicionamento 
na rede estadual até a instância local, onde acontece a vacinação dos 
usuários, sendo importante que não somente a Central Estadual e as 
Centrais Regionais estejam estruturadas, mas também as centrais 
municipais e cada uma de suas salas de vacinas.

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a 
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo 
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios 
de prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo 
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no 
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas 
em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.

Resolve RECOMENDAR à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS/TO, na pessoa de 
seu secretário ou de quem o venha a suceder, e à PREFEITURA 
DE MIRACEMA DO TOCANTINS, na pessoa de seu atual gestor (a) 
público ou de quem o venha a suceder:

1. Organize o suporte logístico para retirada das vacinas 
nas centrais regionais ou estadual, a depender do fl uxo 
estabelecido, bem como distribuição oportuna dos 
imunobiológicos a todos os postos de vacinação.
2. Identifi que o quantitativo e as condições de 
funcionamento das salas de vacina e postos de vacinação 
existentes em seu território e proceda a devida atualização 
das unidades no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
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de Saúde - CNES.
3. Disponibilize caixas térmicas em condições de 
uso para as salas de vacina, as ações extramuros das 
unidades de saúde, e o transporte das vacinas das 
centrais regionais ao município.
4. Disponibilize câmaras frias ou geladeiras domésticas 
na central municipal de rede de frio para situações de 
necessidade de remanejamento de imunobiológicos por 
problemas técnicos em outros equipamentos.
5. Verifi que a quantidade de profi ssionais de saúde 
disponíveis para realização da vacinação.
6. Estruture as equipes de saúde da família para 
realização de mapeamento da população, por área, que 
se enquadra nos grupos prioritários.
7. Observe que o transporte das vacinas, deve ser feito 
por veículo preferencialmente refrigerado e equipado com 
caixas térmicas devidamente ambientadas com bobinas 
de gelo reutilizáveis e com controle de temperatura por 
meio de termômetro acoplado.
8. Afi xe avisos nos serviços de saúde e dependências 
da Secretaria Municipal de Saúde sobre como se dará o 
processo de vacinação;
9. Dê preferência a realização da vacinação dos 
profi ssionais de saúde e idosos institucionalizados nas 
próprias unidades a que estão vinculados, a fi m de evitar 
deslocamentos até as salas de vacinas.
10. Aplique a porcentagem das vacinas destinada aos 
trabalhadores da saúde, priorizando-se aqueles com 
atuação direta no combate a pandemia e com alto nível 
de exposição ao risco a que são submetidos, em razão de 
suas atividades.
11. Diligencie para que seja cumprida a ordem de 
prioridade da vacinação contra a Covid-19, e, para 
tanto, que a vacinação dos trabalhadores da saúde, 
seja realizada a partir de listas nominais, previamente 
elaboradas e encaminhadas pelos gestores das unidades, 
contendo as informações sobre os critérios de prioridade 
e risco (idade/comorbidade, local de trabalho e atividades 
de risco que exercem). Essas listas nominais deverão ser 
encaminhadas para o Ministério Público dentro do prazo 
de cumprimento desta recomendação;
12. Atue com transparência na execução da vacinação 
contra a COVID-19, envidando esforços para que sejam 
amplamente divulgadas as metas vacinais atingidas.
13. Elabore, imediatamente, plano de vacinação local, 
fi scalizando se as unidades destinadas à vacinação já 
estão preparadas para o registro diário das informações, 
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro 
de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/
SVS/MS, encaminhando-o para a  homologação perante 
a Secretaria Estadual de Saúde.
14. Acione os conselhos municipais de saúde para que 
exerçam, no âmbito de suas atribuições, o controle social 
que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fi scalizando 
a execução dos planos locais de vacinação contra a 
COVID-19;
15. Quanto às salas de vacinas:

a) garanta a disponibilidade de câmaras frias ou geladeiras 

domésticas em plenas condições de funcionamento, para que não 
haja oscilação de energia diferente da faixa recomendada de +2ºC 
a +8ºC;

b) mantenha rotina de higienização padronizada;

c) mantenha fluxo estabelecido para descarte de resíduos;

d) garanta condições estruturais de funcionamento de acordo com as 
normas sanitárias, disponibilizando em cada uma das salas:

• tomadas em quantitativo equivalente aos equipamentos 
existentes, garantindo o não uso de extensões ou dispositivos 
que permitam o funcionamento de mais de um equipamento 
na mesma tomada;
• termômetros em quantitativo suficiente para atender a 
todas as câmaras frias/geladeiras e caixas térmicas, bem 
como quantitativo reserva;
• caixas de descarte de materiais pérfuro cortantes;
• álcool, luvas e algodão;
• pias, água, sabonete, papel toalha, lixeiras com pedal e 
sacos plásticos;
• condicionadores de ar em plenas condições de 
funcionamento 24 horas por dia;
• computadores com acesso a internet.

1. quanto ao controle de estoque e ao sistema de informação:

a) priorize a informatização de todas as salas de vacinas;

b) realiza o cadastro de todos os profissionais que estarão envolvidos 
no processo de vacinação;

c) garanta o adequado registro dos estoques das vacinas, bem como 
das doses aplicadas, conforme informações a serem repassadas 
pela Secretaria Estadual de Saúde;

d) monitore os seus estoques de vacinas e insumos, assim como 
o funcionamento da cadeia fria, atentando para a necessidade de 
aplicação em duas doses, conforme preconizado pelo Ministério da 
Saúde;

e) viabilize a capacitação dos profissionais envolvidos na vacinação 
em seu território, para utilização dos sistemas informatizados;

f) realize ampla divulgação da necessidade do autocadastro 
dos usuários no sistema para terem acesso à vacinação, com 
disponibilização, caso necessário, de equipe de apoio para auxiliar 
a população nesse processo, bem como com organização de 
momentos prévios de cadastro dos usuários que precisem desse 
auxílio para realizar o acesso ao sistema.

1. Quanto aos postos de vacinação:

a) realize a administração das vacinas em áreas bem ventiladas e 
desinfetadas com frequência;

b) mantenha disponível aos usuários local para lavagem adequada 
ou com desinfetantes para as mãos;
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c) limite o número de familiares que acompanham quem irá se 
vacinar (no máximo um acompanhante);

d) realize triagem de pessoas que apresentem sintomas respiratórios 
antes da entrada na sala de vacinação;

e) adote medidas para evitar aglomeração na sala de espera, tais 
como marcações no piso para o distanciamento social, redução do 
tempo de espera e aplicação, acolhimento com classificação do 
atendimento conforme os grupos prioritários, dentre outros;

f) mantenha, caso necessário, horários estendidos (e/ou também 
aos sábados) de funcionamento dos postos de vacinação, a fim de 
facilitar e ampliar o acesso da população;

g) realize ações de vacinação extramuros das salas de vacinas, com 
observância das normas sanitárias, de modo a facilitar o acesso da 
população, como, por exemplo, vacinação na modalidade drive-thru, 
salas de vacina itinerantes, dentre outros.

18 - Quanto às doses extras de imunização contra a COVID-19:

Considerando que a execução do plano de vacinação contra a 
COVID-19 não prevê a possibilidade discricionária de o município 
realocar as doses de vacina,  deverá ser informado ao Estado as 
doses extras não ministradas por meio do sistema informatizado, 
notadamente, junto à Secretaria Estadual de Saúde, uma vez que a 
vacina é Obrigatória e não compulsória.

19 - Da quantidade de doses necessárias para imunizar os 
profissionais da saúde do município de Miracema do Tocantins/TO:            

Caso o município de Miracema do Tocantins/TO verifique que a 
quantidade de doses disponibilizada pelo Estado foi insuficiente para 
imunizar todos os profissionais da área da saúde, que seja informado 
ao Estado, imediatamente, acerca da necessidade de remessa 
de mais doses, de modo formal, após a comprovação efetiva da 
imunização já realizada dos referidos profissionais.

O descumprimento das diretrizes estabelecidas na priorização da 
vacinação estabelecidas nos planos nacionais e estadual podem 
sujeitar o descumpridor a responder pelos crimes previstos nos 
artigos 268 e 312 do Código Penal, bem como por eventual ação por 
improbidade administrativa, dentre outras medidas.

 A ciência desta Recomendação torna evidente o dolo do gestor de 
violar a ordem jurídica e de assunção dos riscos de dano, em caso 
de omissão injustificada  de providências.

Fica concedido o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para que seja 
encaminhada resposta por escrito ao Ministério Público acerca da 
adoção das medidas constantes desta Recomendação.

Comunique-se o Conselho Municipal de Saúde e Centro de Apoio 
Operacional da Saúde, expedindo a  eles os respectivos ofícios.

Encaminhe-se a Recomendação ao Secretário Municipal de Saúde 
de Miracema do Tocantins/TO, e à atual gestora pública do Município 
de Miracema do Tocantins/TO,  com a expedição dos respectivos 
ofícios.

A presente RECOMENDAÇÃO tem natureza preventiva e corretiva, 
na medida em que seu escopo é o cumprimento da legislação vigente, 
assim como o de evitar a responsabilização cível, administrativa 
e criminal dos agentes que descumprirem as orientações nela 
estabelecidas.

 GABINETE DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
MIRACEMA DO TOCANTINS-TO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM.

STERLANE DE CASTRO FERREIRA
PROMOTORA DE JUSTIÇA

[1] Universidade de Medicina John Hopkins. Disponível em: < https://coronavirus.
jhu.edu/map.html > Acesso em 20 de janeiro de 2021.

[2 Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/
plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf >. Acesso em 20 de janeiro de 2021.

[3] TOCANTINS, Secretaria de Estado da Saúde. Disponível em: <https://saude.
to.gov.br/noticia/2021/1/14/governo-do-tocantins-ja-tem-o-plano-de-imunizacao-e-
a-logistica-prontos-para-vacinacao-contra-a-covid-19/ >>. Acesso em: 20 de janeiro 

de 2021.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0167/2021

Processo: 2021.0000494

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO 
NACIONAL
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CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS) promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de PORTO NACIONAL, 
de 27/03/2020 até 21/01/2021, foram registrados 3.587 casos de 
infecção pela COVID-19, com 63 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, ontem conforme informado no site https://
www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-
e-idosos-institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-
de-vacina-contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses 
de vacina do Instituto Butantan contra a COVID, pelo Ministério da 
Saúde, aos Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as 
vacinas chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição 
junto aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação 
junto à população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
PORTO NACIONAL quanto ao plano municipal de vacinação contra 
a COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 

(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra a COVID-19, 
no âmbito do Município de PORTO NACIONAL, já foi concluído e 
divulgado. Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, 
providenciar sua elaboração, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo 
acima mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de PORTO NACIONAL, indicando 
eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos que tenham 
sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra a COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Encaminhe os dados acima mencionados para o respectivo 
Conselho Municipal da Saúde do Município e demais informações 
correlatas.

3) Proceda-se ao encaminhamento de recomendação ao município 
e à respectiva Secretaria de Saúde municipal acerca das medidas 
a serem tomadas para garantir a execução da vacinação em face a 
COVID 19;

4) Publique-se a presente portaria no DOE-MPTO;

5) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente;

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 21 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0176/2021

Processo: 2021.0000515

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;
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CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS) promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de MONTE DO CARMO, de 
27/03/2020 até 21/01/2021, foram registrados 172 casos de infecção 
pela COVID-19, com 03 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, conforme informado no site https://www.gov.
br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-e-idosos-
institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-de-vacina-
contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses de vacina do 
Instituto Butantan contra a COVID, pelo Ministério da Saúde, aos 
Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as vacinas 
chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição junto 
aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação junto à 
população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 

célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
MONTE DO CARMO quanto ao plano municipal de vacinação contra 
a COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra a COVID-19, 
no âmbito do Município de MONTE DO CARMO, já foi concluído 
e divulgado. Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, 
providenciar sua elaboração, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo 
acima mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de MONTE DO CARMO, 
indicando eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos 
que tenham sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra a COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Encaminhe os dados acima mencionados para o respectivo 
Conselho Municipal da Saúde do Município e demais informações 
correlatas.

3) Proceda-se ao encaminhamento de recomendação ao município 
e à respectiva Secretaria de Saúde municipal acerca das medidas 
a serem tomadas para garantir a execução da vacinação em face a 
COVID 19;

4) Publique-se a presente portaria no DOE-MPTO;

5) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente;

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0177/2021

Processo: 2021.0000516

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS) promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://

susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de OLIVEIRA DE FÁTIMA, de 
27/03/2020 até 21/01/2021, foram registrados 67 casos de infecção 
pela COVID-19, com 01 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, conforme informado no site https://www.gov.
br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-e-idosos-
institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-de-vacina-
contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses de vacina do 
Instituto Butantan contra a COVID, pelo Ministério da Saúde, aos 
Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as vacinas 
chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição junto 
aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação junto à 
população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
OLIVEIRA DE FÁTIMA quanto ao plano municipal de vacinação 
contra a COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra a COVID-19, 
no âmbito do Município de OLIVEIRA DE FÁTIMA, já foi concluído 
e divulgado. Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, 
providenciar sua elaboração, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo 
acima mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de OLIVEIRA DE FÁTIMA, 
indicando eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos 
que tenham sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra a COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Encaminhe os dados acima mencionados para o respectivo 
Conselho Municipal da Saúde do Município e demais informações 
correlatas.

3) Proceda-se ao encaminhamento de recomendação ao município 
e à respectiva Secretaria de Saúde municipal acerca das medidas 
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a serem tomadas para garantir a execução da vacinação em face a 
COVID 19;

4) Publique-se a presente portaria no DOE-MPTO;

5) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente;

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0178/2021

Processo: 2021.0000517

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS) promover a descentralização para os Municípios 

dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_
html.html, divulgou, hoje, que, no Município de SANTA RITA DO 
TOCANTINS, de 27/03/2020 até 21/01/2021, foram registrados 79 
casos de infecção pela COVID-19, com 01 óbito de pacientes;

CONSIDERANDO que, conforme informado no site https://www.gov.
br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-e-idosos-
institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-de-vacina-
contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses de vacina do 
Instituto Butantan contra a COVID, pelo Ministério da Saúde, aos 
Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as vacinas 
chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição junto 
aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação junto à 
população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de SANTA 
RITA DO TOCANTINS quanto ao plano municipal de vacinação 
contra a COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra a COVID-19, 
no âmbito do Município de SANTA RITA DO TOCANTINS, já foi 
concluído e divulgado. Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso 
negativo, providenciar sua elaboração, publicá-lo e encaminhar 
cópia no prazo acima mencionado;
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b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de SANTA RITA DO TOCANTINS, 
indicando eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos 
que tenham sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra a COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Encaminhe os dados acima mencionados para o respectivo 
Conselho Municipal da Saúde do Município e demais informações 
correlatas.

3) Proceda-se ao encaminhamento de recomendação ao município 
e à respectiva Secretaria de Saúde municipal acerca das medidas 
a serem tomadas para garantir a execução da vacinação em face a 
COVID 19;

4) Publique-se a presente portaria no DOE-MPTO;

5) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente;

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0179/2021

Processo: 2021.0000518

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS) promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de FÁTIMA, de 27/03/2020 
até 21/01/2021, foram registrados 249 casos de infecção pela 
COVID-19, com 05 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, conforme informado no site https://www.gov.
br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-e-idosos-
institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-de-vacina-
contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses de vacina do 
Instituto Butantan contra a COVID, pelo Ministério da Saúde, aos 
Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as vacinas 
chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição junto 
aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação junto à 
população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
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acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
FÁTIMA quanto ao plano municipal de vacinação contra a COVID-19, 
determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra a COVID-19, 
no âmbito do Município de FÁTIMA, já foi concluído e divulgado. 
Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, providenciar 
sua elaboração, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo acima 
mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de FÁTIMA, indicando eventuais 
problemas na rede de frios e falta de insumos que tenham sido 
mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra a COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Encaminhe os dados acima mencionados para o respectivo 
Conselho Municipal da Saúde do Município e demais informações 
correlatas.

3) Proceda-se ao encaminhamento de recomendação ao município 
e à respectiva Secretaria de Saúde municipal acerca das medidas 
a serem tomadas para garantir a execução da vacinação em face a 
COVID 19;

4) Publique-se a presente portaria no DOE-MPTO;

5) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente;

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0180/2021

Processo: 2021.0000519

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infrafirmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição da República, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 

029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e seus incisos; (grifo 
nosso)

CONSIDERANDO que se entende por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 8.080/90; 
(grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único 
de Saúde (SUS) promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, controlar e avaliar 
as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); prestar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância epidemiológica, nos termos 
do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS) planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 
participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em articulação com sua direção estadual; executar serviços de 
vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus incisos, da 
Lei nº 8.080/90; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no site https://
susanalitico.saude.gov.br/extensions/covid-19_html/covid-19_html.
html, divulgou, hoje, que, no Município de IPUEIRAS, de 27/03/2020 
até 21/01/2021, foram registrados 36 casos de infecção pela 
COVID-19, com 01 óbitos de pacientes;

CONSIDERANDO que, conforme informado no site https://www.gov.
br/saude/pt-br/assuntos/noticias/profissionais-de-saude-e-idosos-
institucionalizados-serao-os-primeiros-a-receber-doses-de-vacina-
contra-a-covid-19, foram enviadas 6 milhões de doses de vacina do 
Instituto Butantan contra a COVID, pelo Ministério da Saúde, aos 
Estados e Distrito Federal, de modo que, assim que as vacinas 
chegarem às capitais, os Estados devem fazer a distribuição junto 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 6a287d53 - 77c278b3 - 59a30beb - a00e7fdb



PALMAS TO, TERÇA FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 202130  DIÁRIO OFICIAL

Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO. EDIÇÃO                  : disponibilização e publicação em 26/01/2021.                                                        
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 1152

Nº 1152                           

aos municípios que, por sua vez, vão executar a vacinação junto à 
população;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento do planejamento, 
a fim de que a vacinação seja realizada de forma isonômica, eficiente, 
célere e segura à população;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição Federal, zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar e fiscalizar as ações adotadas, pelo Município de 
IPUEIRAS quanto ao plano municipal de vacinação contra a 
COVID-19, determinando, desde logo, o seguinte:

1) Autue-se os presentes autos no sistema de processos extrajudiciais 
(E-ext);

2) Oficie-se à Secretária de Saúde do Município requisitando, com 
cópia da Portaria, no prazo de 03 (três) dias:

a) Se o plano de operações referente à vacinação contra a COVID-19, 
no âmbito do Município de IPUEIRAS, já foi concluído e divulgado. 
Em caso positivo, encaminhá-lo. Em caso negativo, providenciar 
sua elaboração, publicá-lo e encaminhar cópia no prazo acima 
mencionado;

b) Se há levantamento atualizado acerca de todas as salas de 
vacinação existentes, no Município de IPUEIRAS, indicando 
eventuais problemas na rede de frios e falta de insumos que tenham 
sido mapeadas;

c) Se as equipes das Unidades de Saúde estão completas, aptas a 
executar a vacinação contra a COVID-19 quando esta tiver início, 
sem prejudicar o calendário de vacinação regular;

d) Encaminhe os dados acima mencionados para o respectivo 
Conselho Municipal da Saúde do Município e demais informações 
correlatas.

3) Proceda-se ao encaminhamento de recomendação ao município 
e à respectiva Secretaria de Saúde municipal acerca das medidas 
a serem tomadas para garantir a execução da vacinação em face a 
COVID 19;

4) Publique-se a presente portaria no DOE-MPTO;

5) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, Centro de Apoio Operacional da Saúde acerca 
da instauração do presente;

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0191/2021

Processo: 2020.0004468

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Novo Acordo, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos artigos 129, III, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que, em data de 10 de agosto de 2020, foi 
instaurado no âmbito da Promotoria de Justiça da Comarca de Novo 
Acordo/TO, o Procedimento denominado Notícia de Fato, autuada 
sob o nº 2020.0004468, decorrente de representação relatando que 
todos os profissionais da saúde estariam sem percebem adicional de 
insalubridade, e que o município de Novo Acordo/TO não possuiria 
mecanismos para efetuar o controle de insalubridade dos servidores;

CONSIDERANDO ainda o teor da representação, supostamente 
o município de Novo Acordo/TO estaria negando o fornecimento 
do laudo do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e o Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade, ao mesmo tempo 
em que zela pelo maior controle dos atos administrativos, garante 
a qualquer cidadão a obtenção de informações que sejam de seu 
interesse;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção do 
patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos (art. 
129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil);

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato encontra-se vencida sem 
que os fatos tenham sido devidamente apurados, e tendo em vista a 
necessidade de realizar-se novas diligências;

RESOLVE converter a presente Notícia de Fato – NF nº 2020.0004468 
em Procedimento Preparatório - PP, conforme preconiza o art. 21, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO, considerando como elementos 
que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: Documentos encartados na Notícia de Fato nº 
2020.0004468.

2. Objeto: Apurar suposta ausência de pagamento de adicional de 
insalubridade aos servidores públicos do Município de Novo Acordo/
TO que laboram na área da saúde e, eventual conduta omissiva 
decorrente da indisponibilidade de informações, concernente a laudo 
do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e o Laudo Técnico de 
Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT da servidora pública 
Rita de Cássia Pinto dos Santos Gomes;

3. Investigado: Município de Novo Acordo e, eventualmente, outros 
agentes políticos e/ou servidores públicos do mencionado ente e, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 6a287d53 - 77c278b3 - 59a30beb - a00e7fdb



PALMAS TO, TERÇA FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 202131  DIÁRIO OFICIAL

Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO. EDIÇÃO                  : disponibilização e publicação em 26/01/2021.                                                        
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 1152

Nº 1152                           

terceiros, que eventualmente tenham colaborado ou concorrido para 
a consumação dos atos sob persecução ministerial;

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado pelos auxiliares do 
Ministério Público lotados na Promotoria de Justiça da Comarca de 
Novo Acordo/TO, que devem desempenhar a função com lisura e 
presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. Efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do 
presente procedimento, no DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 22 c/c art.12, V, da Resolução 
n.º 005/2018/CSMP/TO, de acordo com as diretrizes do Informativo 
CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema e-ext;

4.2. Cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema e-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente procedimento, conforme determina o art. 22 
c/c art. 12, VI, da Resolução nº 005/2018, em consonância com as 
diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior 
do Ministério Público;

4.3. Comunique-se a Ouvidoria do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, para conhecimento acerca das medidas tomadas no 
presente procedimento, conforme disposição do art. 5º, caput, da 
Resolução nº 006/2019/CPJ;

4.4. Expeça-se ofício ao senhor Secretário da Saúde do Município de 
Novo Acordo/TO, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data do protocolo do ofício requisitório, remeta as seguintes 
informações;

4.4.1. Informe se existe alguma Lei municipal que regulamente a 
concessão de adicionais de insalubridade aos servidores públicos da 
rede pública da saúde do município, caso positivo, encaminhe cópia.

Cumpra-se.

Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça

-Em Substituição-

NOVO ACORDO, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0192/2021

Processo: 2020.0004352

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Novo Acordo/TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, III, da Constituição Federal; 

26, I, da Lei nº 8.625/93; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO que, em data de 20 de julho de 2020, foi instaurado 
no âmbito da Promotoria de Justiça da Comarca de Novo Acordo/
TO, o Procedimento denominado Notícia de Fato, autuada sob o nº 
2020.0004352, decorrente de representação relatando a suspensão 
dos contratos temporários pelo período de 60 dias, dos professores 
especializados do CRAS do Município de Novo Acordo;

CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº 936/2020 tem como 
objetivo instituir programa emergencial de manutenção do emprego 
e da renda, dispondo sobre medidas trabalhistas complementares 
para enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente 
do coronavírus – Covid-19, sendo elas, a redução proporcional da 
jornada de trabalho e de salário, mediante acordo, a possibilidade da 
suspensão temporária do contrato de trabalho, pelo prazo máximo 
de 60 dias;

CONSIDERANDO que o artigo 3º, parágrafo único, da supracitada 
MP veda, tacitamente, a aplicação dessas medidas no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos 
da administração pública direta e indireta, às empresas públicas e 
sociedades de economia mista, inclusive às suas subsidiárias, e aos 
organismos internacionais;

CONSIDERANDO que, para que o ato seja revestido de legalidade, 
indispensável se faz que o administrador público esteja, em toda a 
sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da Constituição da 
República, à lei, e às exigências do interesse público;

CONSIDERANDO que em consonância com o princípio da 
legalidade, cujo preconiza a vinculação do ato administrativo a uma 
norma existente, não cabe aos Municípios determinar a suspensão 
dos contratos temporários sem a existência de um normativo que 
contemple as hipóteses de suspensão desses contratos, contendo 
as circunstâncias em que se dará e o período que perdurar;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil);

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos noticiados, 
suas causas e eventuais responsabilidades, o Ministério Público 
do Estado do Tocantins RESOLVE converter o procedimento 
denominado Notícia de Fato nº 2020.0004352, em Inquérito Civil 
Público, conforme preleciona o art. 7º, da Resolução do CNMP – 
Conselho Nacional do Ministério Público n.º 174/2017, considerando 
como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: Documentos encartados na Notícia de Fato nº 
2020.0004352;

2. Objeto: Apurar legalidade do ato administrativo que suspendeu 
os contratos temporários dos prestadores de serviço nas oficinas do
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Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no âmbito do 
Centro de Referência em Assistência em Assistência Social – CRAS 
do Município de Novo Acordo/TO;

3. Investigados: Eventuais agentes políticos e servidores públicos 
do Município de Novo Acordo/TO, e terceiros que eventualmente 
tenham colaborado, concorrido, induzido ou se beneficiado dos atos 
sob investigação;

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado pelos auxiliares do 
Ministério Público lotadas na Promotoria de Justiça de Novo Acordo, 
TO, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. Efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, de acordo com as diretrizes do Informativo CSMP nº 
002/2017, do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio 
do sistema e-ext;

4.2. Cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema e-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, VI, da Resolução nº 005/2018, em consonância com as 
diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior 
do Ministério Público;

4.3. Comunique-se a Ouvidoria do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, para conhecimento acerca das medidas tomadas no 
presente procedimento, conforme disposição do art. 5º, caput, da 
Resolução nº 006/2019/CPJ.

4.4. Expeça-se ofício a Secretaria de Assistência Social do Município 
de Novo Acordo/TO, para que no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
remeta ao Ministério Público do Estado do Tocantins, em meios 
eletromagnéticos (cd’s e/ou dvd’s), às seguintes informações e 
documentos públicos:

4.4.1. Informe se foi editada alguma Lei no âmbito do Município 
de Novo Acordo/TO, que contenha a previsão de suspensão dos 
contratos temporários na municipalidade;

4.4.2. Informe se os contratos dos profissionais prestadores de 
serviço nas oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do Centro de Referência em Assistência em Assistência 
Social – CRAS ainda encontram-se vigentes.

Cumpra-se.

Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça

-Em Substituição-

NOVO ACORDO, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

920470 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004428

Autos sob o nº 2020.0004428

Natureza: Notícia de Fato

OBJETO: ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

1 – RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Notícia de Fato, autuada em data 
de 22/07/2020, pela Promotoria de Justiça de Novo Acordo, sob o 
nº 2020.0004428, em decorrência de representação, tendo como 
objeto apurar eventuais irregularidades e/ou ilegalidades, cometidas 
supostamente pela Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Tocantins, 
decorrente do indeferimento do auxílio emergencial, criado pela Lei 
13.982/2020, em virtude do enfrentamento da disseminação do 
COVID-19, ao Sr. José Feitosa de Macedo, sob a justificativa que o 
mesmo que seria servidor vinculado à Prefeitura Municipal de Santa 
Tereza do Tocantins.

Nesse prisma, objetivando elucidar os fatos apontados na 
representação, o Ministério Público do Estado do Tocantins solicitou 
informações ao Município de Santa Tereza do Tocantins, obtendo as 
seguintes informações: que o Sr. José Feitosa de Macedo trabalhou 
na Prefeitura de Santa Tereza, tendo como início das atividade 
01/07/2018 e o seu desligamento em 31/12/2018, conforme termo de 
rescisão acostado no evento 7.

Ademais, conforme declaração emitida pela Secretária Municipal de 
Recursos Humanos de Santa Tereza do Tocantins, Sra. Maria José 
Jacobina Ribeiro, o sistema utilizado pelo desligamento do contrato 
do senhor José Feitosa foram o RAIS e GFIP.

É o breve relatório.

2 – MANIFESTAÇÃO

Inicialmente, cabe ponderar que o artigo 9º, da Lei Federal nº 
7.347/851 (Lei da Ação Civil Pública) preconiza que a promoção 
de arquivamento do inquérito civil ou das peças informativas é 
cabível tão logo esteja o órgão do Ministério Público convencido da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação civil pública.

O art. 4º, § 4º, da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP nº 174/2017, preconiza que será indeferida a instauração 
de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou 
ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério 
Público ou for incompreensível. (Incluído pela Resolução nº 189, de 
18 de junho de 2018).

Compulsando detidamente os autos, verifica-se através das 
diligências empreendidas pelo Ministério Público do Estado do 
Tocantins, que o Município de Santa Tereza do Tocantins efetuou 
o desligamento do senhor José Feitosa de Macedo, não possuindo 
lastro empírico probatório mínimo a justificar a instauração de 
eventual procedimento investigatório em face da municipalidade em 
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razão de suposta negligência ou omissão, não se comprovando, in 
casu, ações ímprobas ou criminosas.

Quanto a eventual desatualização ou intercorrências na base 
de dados do Governo Federal, cinge-se a saber que há, no caso, 
interesse da União Federal no julgamento de eventual ação civil 
pública a ser ajuizada pelo Ministério Público Federal ou Defensoria 
Pública da União.

Isso porque, acaso comprovado as eventuais irregularidades 
declinadas pelo noticiante, poderá afetar interesse de entidade 
Autárquica Federal, tendo em vista que se trata de política assistencial 
ofertada por intermédio do Ministério da Cidadania, órgão federal, 
da DATAPREV, empresa pública federal e CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, a partir de recursos da União. Portanto, não se vislumbra 
a atribuição do Ministério Público Estadual em relação a este fato.

3 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, 
e art. 9º, da Lei Federal nº 7.347/852 (Lei da Ação Civil Pública), 
PROMOVO O ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada sob 
o nº 2020.0004428.

Determino que, conforme preconiza o art. 5, § 1º, da Resolução n° 
005/2018, seja promovida a notificação do representante, Sr. Ataniel 
da Costa Macedo e a Secretária Municipal de Recursos Humanos 
de Santa Tereza do Tocantins, Sra. Maria José Jacobina Ribeiro, 
cientificando-lhes da promoção de arquivamento, para que, acaso 
queira, recorra ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda à remessa dos 
presentes autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
tendo em vista que o caso em destaque se amolda às exigências 
da Súmula nº 003/2013 do CSMP – TO, uma vez que foi necessário 
realizar diligência investigatória para elucidar os fatos sob análise.

Remeta cópia dos autos à Procuradoria da República no Estado 
do Tocantins – PRTO, para que adote as providências que julgar 
necessárias.

Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º3, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018

Cumpra-se.

Novo Acordo, TO, data certificada no sistema.

Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça

-Em Substituição-

1 Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 

convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, 

promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 

fazendo-o fundamentadamente.

2 Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 

convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, 

promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 

fazendo-o fundamentadamente.

3 Art. 4º, § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que a arquivou e 

juntado à Notícia de Fato, que deverá ser remetida, no prazo de 3 (três) dias, ao 

Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão 

respectiva para apreciação, caso não haja reconsideração.

NOVO ACORDO, 22 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0212/2021

Processo: 2020.0003060

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 1ª 
Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da 
CF/88; art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; art. 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85; art. 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 51/08; 
art. 4º da Resolução nº 03/2008/CSMPTO; e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da ordem 
urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso 
II, da Constituição Federal, e art. 1º, inc. III, da Lei.7.347/85, da 
LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 129, caput, CF/88)

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
Federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, como norteadores da atividade 
administrativa em quaisquer de suas esferas;

CONSIDERANDO que a probidade administrativa é um dos pilares 
de atuação do Ministério Público, na defesa do patrimônio público 
e dos princípios constitucionais acima referidos, podendo gerar 
responsabilidades de ordem civil, administrativa e penal contra o 
infrator, assim previsto no §4º, art. 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 
2020.0003060 fora instaurado nesta Promotoria de Justiça para 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TOCANTINÓPOLIS
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apurar supostas irregularidades na contratação da empresa ORAL 
DENTES – SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS pelo Município de 
Tocantinópolis para prestação de serviços na confecção de próteses 
dentárias;

CONSIDERANDO que as informações coletadas no presente feito 
evidenciam um quantitativo elevado de próteses para a população do 
Município de Tocantinópolis e que os contratos ocorrem anualmente;

CONSIDERANDO que na gestão 2017/2020 foram firmados 
os seguintes contratos administrativos com a empresa ORAL 
DENTES – SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS: ano de 2017 
foi firmado o contrato administrativo nº 005/2017 no valor de R$ 
54.650,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta reais; 
no ano de 2018 o contrato administrativo nº 009/2018 no valor de 
R$ 109.000,00(cento e nove mil reais); no ano de 2019 o contrato 
administrativo nº 16/2019 no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove 
mil reais); no ano de 2020 o contrato administrativo nº 07/2020 no 
valor de R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais);

CONSIDERANDO que o Município de Tocantinópolis aderiu ao 
programa Brasil Sorridente e passou a contar com o Laboratório 
Regional de Prótese Dentária (LRPD), aprovado pelo Ministério da 
Saúde no ano de 2012, recebendo repasse financeiro de acordo com 
a faixa de produção/mês, sendo atualmente o valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) para a variação de 51 a 81 próteses mensais;

CONSIDERANDO que o Laboratório Regional de Prótese Dentária 
(LRPD) deve registrar mensalmente a produção de próteses, por 
meio do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SAI/SUS), 
cujo instrumento é o BPA individualizado (BPA-I), o qual exige o 
número do cartão do SUS do beneficiário;

CONSIDERANDO que o Município de Tocantinópolis, na pessoa 
do Secretário Municipal de Saúde, foi notificado a esclarecer e 
comprovar a demanda pelo serviço de prótese dentária no município, 
no entanto, se limitou a fornecer os nomes dos beneficiários dos 
serviços, sem apresentar dados mais concretos que pudessem 
individualizar as pessoas, tais como identificação civil e cartão do 
SUS;    

CONSIDERANDO que a administração ou uso de bens ou valores 
públicos sujeita-se ao princípio da publicidade e, por isso, devem se 
pautar pela transparência e prestação de contas pelos responsáveis, 
sob pena de incorrer em ilicitude de ordem criminal, político-
administrativa e cível;

CONSIDERANDO que as condutas imputadas aos representados 
são passíveis de ensejar a responsabilidade político-administrativa 
(Art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92) dos agentes públicos e terceiros 
envolvidos;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 2020.0003060 
encontra-se com prazo de conclusão na iminência de ser expirado e 
remanescem diligências necessárias;

RESOLVE:

Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito 
Civil Público com o escopo de investigar supostas irregularidades 

na contratação da empresa ORAL DENTES – SERVIÇOS E 
PRODUTOS MÉDICOS pelo Município de Tocantinópolis para 
confecção de próteses dentárias.

O presente procedimento será secretariado por servidor do Ministério 
Público lotado na Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO, que 
deve desempenhar a função com lisura e presteza.

De imediato, determino a realização das seguintes diligências:

1) pelo próprio sistema “EDOC” efetue a comunicação ao E. 
Conselho Superior do Ministério Público, dando conta da conversão 
do Procedimento Preparatório em Inquérito Civil;

2) A afixação de cópia desta Portaria no átrio desta Promotoria de 
Justiça, para publicidade e conhecimento dos interessados, bem 
como o encaminhamento para publicação no Diário Oficial do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

3) Encaminhe-se novo ofício ao Secretário Municipal de Saúde 
de Tocantinópolis requisitando no prazo de 15 dias, as seguintes 
informações/documentos: a) identificação e individualização das 
pessoas beneficiadas com procedimento de prótese dentária 
(identificação civil e cartão do SUS), especificando o tipo de serviço 
prestado e a respectiva comprovação, seja por meio de notas 
fiscais ou equivalentes; b) fornecimento de cópias dos relatórios 
encaminhados pelas unidades de saúde e pelo LRPD sobre a 
quantidade de fabricação/produção de próteses/mês, alimentados 
no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS) e 
equivalentes; c) encaminhamento de notas de empenho e notas 
fiscais de pagamento dos serviços prestados pela empresa ORAL 
DENTS – SERVIÇOS E PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELLI.

Na diligência deverá constar a observação de que as informações 
requisitadas não foram respondidas pelo ente municipal por meio do 
ofício nº 135/2020, diante da sua incompletude.

Com as respostas, autos conclusos.

TOCANTINOPOLIS, 24 de janeiro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
GUSTAVO SCHULT JUNIOR

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINOPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0217/2021

Processo: 2020.0005578

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício 
de suas atribuições constitucionais e legais;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei no 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
no 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO a tramitação das Notícias de Fato nº 2020.0005578 
e 2020.0005579, as quais tem como objeto apurar a oferta, por 
parte do Estado do Tocantins, de consultas com neurologista e 
ginecologista, respectivamente, para pacientes do município de 
Tocantinópolis/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, ou seja, que o presente expediente, ainda autuado 
como representação, deve ser convertido em procedimento 
preparatório, inquérito civil público, procedimento administrativo, ou, 
em última análise, subsidiar a propositura de ação civil pública ou ser 
objeto de promoção de arquivamento;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 

próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II 
– acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. E que o procedimento administrativo não tem caráter 
de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função 
de um ilícito específico (art. 8º da Resolução nº 174 do CNMP);

CONSIDERANDO, por fim, que os procedimentos estão com prazo 
de conclusão na iminência de ser extrapolado;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar, subsidiar 
e propor soluções quanto a oferta de consultas nas especialidades 
de neurologia e ginecologia cirúrgica para pacientes residentes no 
município de Tocantinópolis.  

O presente procedimento será secretariado por servidor do Ministério 
Público lotada na Promotoria de Justiça de Tocantinópolis/TO, que 
deve desempenhar a função com lisura e presteza.

De imediato, determino a realização das seguintes diligências:

1) Proceda a anexação da Notícia de Fato nº 2020.0005579 ao 
presente Procedimento Administrativo;

2) Aguarde-se a resposta da diligência nº 00672/2021 (evento 15);

3) Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde de 
Tocantinópolis, fazendo referência aos ofícios nº 194 e 195/2019, 
ambos da Secretaria Municipal de Saúde de Tocantinópolis, para 
encaminhar, no prazo de 10 dias, a relação atualizada de pacientes 
do município de Tocantinópolis que estão na lista de espera para 
consultas nas especialidades de neurologia e ginecologia cirúrgica, 
por parte do Estado do Tocantins;

4) Pelo próprio sistema efetuarei, no ato do registro da presente 
portaria, a comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente, remetendo cópia da portaria 
inaugural, bem como ao Diário Oficial do MP/TO, para publicação;

5) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

Cumpra-se. Após, conclusos.

TOCANTINOPOLIS, 25 de janeiro de 2021
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